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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 854 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, 3 

com início às dezessete horas e quatro minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão 4 

ordinária, no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO 5 

QUORUM: Após a verificação e constatação da existência de quórum, o Presidente do Crea-SC, 6 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Alberto Kita Xavier, agradeceu a presença dos 7 

conselheiros e declarou instalada a sessão plenária mensal ordinária de maio de 2017. Ato contínuo 8 

convidou o Eng. Civil Paulo Roberto de Queiroz Guimarães, Diretor Presidente da Mútua, e o Eng. 9 

Civil, Mec. e Seg. Trab. Júlio Fialkoski, Diretor Administrativo da Mútua, a fazerem parte da mesa 10 

diretora. Também registrou a presença do acadêmico Gabriel do Nascimento, Coordenador Estadual 11 

do CreaJr-SC. Em seguida solicitou que, em sinal de respeito, todos fizessem um minuto de silêncio 12 

pelo falecimento do Eng. Civil Ivan Francisco Balthazar, Diretor Regional da Inspetoria do Crea-SC 13 

em Araranguá, ocorrido no dia 7 de maio. 1.2. CONSELHEIROS PRESENTES: RAIMUNDO 14 

NONATO GONÇALVES ROBERT, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, MARCONI SALVATI, JOSÉ 15 

ROBERTO DE BARROS FILHO, MÁRIO JORGE BACHA, SÉRGIO LUIZ MAZALLI, JOSÉ CARLOS 16 

CAUDURO MINUZZO, MARCOS ANTONIO POLLI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, EMERSON 17 

JOSÉ CORAZZA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 18 

ROBERTO KRIEGER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DANIEL 19 

FAGANELLO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ALFREDO LANG 20 

SCULTETUS, RODRIGO MENEZES MOURE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, CARLOS 21 

KOYTI NAKAZIMA, RICARDO MANENTE MILANEZ, SADY ZAGO, VICTORIO ANTONIO BOLFE, 22 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, DIEGO GADLER, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, DANIELLE 23 

OLIVEIRA DANIELEWSKI, FABIANO PEIXOTO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JURANDIR 24 

JOSÉ DA SILVA, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 25 

NELCI KREUZ, RUI RAMOS SILVEIRA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ANGELA CRISTINA 26 

PAVIANI, EDÉLCIO PAULO BONATO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, EVANIO 27 

RAMOS NICOLEIT, GIORGIO MURARA ALVES, LUCILENE DE ABREU, FLAVIO WACHOLSKI, 28 

JANETE FEIJÓ, KURT MORRIESEN JÚNIOR, TIAGO BORGA, EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, 29 

FERNANDO CESAR BAUER, DJONNY WEINZIERL, SILVIO TIAGO CABRAL, ROBERTO MATHIAS 30 

SUSIN, MARCELO VASCONCELOS DE ARAÚJO, IVAN TADEU BALDISSERA, GILSON JOÃO 31 

DOS SANTOS, SÉRGIO LUIZ ZANELLA, RAFAEL PACHECO, JOÃO PAULO SCHMALZ, MIGUEL 32 

ANGELO DA SILVA MELLO, MARCIELI MACCARI, MARCELO FIALKOSKI, RODRIGO DEL OLMO 33 

SATO, ALFREDO HERBST NETO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, AGNALDO TREVISOL DOS 34 

SANTOS, LUIZ CARLOS LIZ RIBEIRO, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, ACÁCIO MARIAN, LUCAS 35 

BARROS ARRUDA, MATHEUS MAZON FRAGA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, CELSO 36 

TERNES LEAL, PAULO RUARO, JULIANDRO CASANOVA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, KARLA 37 

MARIA SERPA ZAVALETA, ALESSANDRA KIELING, DENIS ASSIS DA SILVA, VALDIR SILVEIRA 38 

DE ÁVILA, JORGE DOTTI CESA, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, GLAUCIA GEBIEN, LUIZ 39 

CLAUDIO FOSSATI, LAURI AMANDIO SCHORN, ANDRÉ LEANDRO RICHTER, ÉLITON PIRES, 40 

BRUNO GAMBALONGA JUNIOR. 1.3. CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: 41 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, AMAURI FORLIN, ARTUR 42 

CARLOS DA SILVA MOREIRA, CESAR LUIZ CORBELLINI, CLÓVIS NORBERTO SAVI, CRISTIAN 43 

FUCHS, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, EWALDO EGAN ZECHNER, FABIANO ALEXANDRE 44 

NIENOV, GISLAINE LUVIZÃO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, SÉRGIO PROVESI, VILSON 45 

MENEGON BRISTOT. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O Presidente solicitou que todos 46 

ficassem em posição de respeito para execução do hino nacional. 3. EXECUÇÃO DO HINO DO 47 

ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado de Santa Catarina. 48 
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4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O Presidente 49 

colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 853, realizada em 7 de abril de 2017 e, em não 50 

havendo manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 45 votos 51 

favoráveis e 2 abstenções. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, RAIMUNDO NONATO 52 

GONÇALVES ROBERT, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, IVAN 53 

TADEU BALDISSERA, ALFREDO LANG SCULTETUS, DIEGO GADLER, MARIO JORGE BACHA, 54 

OLIVIO JOSE SOCCOL, FLAVIO WACHOLSKI, EDELCIO PAULO BONATO, SADY ZAGO, 55 

RICARDO MANENTE MILANEZ, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GUILHERME SEMPREBOM 56 

MELLER, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL PACHECO, ALESSANDRA KIELING, 57 

JANETE FEIJÓ, LUCILENE DE ABREU, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, ROBERTO KRIEGER, 58 

MATHEUS MAZON FRAGA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JURANDIR JOSE DA SILVA, LUIZ 59 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, TIAGO BORGA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, MIGUEL 60 

ANGELO DA SILVA MELLO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, FERNANDO CESAR BAUER, RODOLFO 61 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MARCONI SALVATI, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, 62 

EMERSON JOSE CORAZZA, PAULO RUARO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, GILSON JOÃO DOS 63 

SANTOS, FABIANO PEIXOTO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JULIANDRO CASANOVA, 64 

SERGIO LUIZ MAZALLI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 65 

VICTÓRIO ANTONIO BOLFE. Absteve-se: DJONNY WEINZIERL, NAHOR CARDOZO JUNIOR. 5. 66 

INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 67 

5.1.1. E-mail de 13/03/17, da GRI/Confea, encaminhando documentos referentes à realização da 2ª 68 

Reunião Ordinária do Colégio de Presidentes, no período de 10 a 12/04/2017, em Belém/PA; 5.1.2. 69 

Ofício Circular 0781, do Confea, encaminhando Decisão PL-0117/17, que aprova a participação de 70 

lideranças na solenidade de abertura do Lançamento da 74ª SOEA, a ocorrer no dia 10/04/2017, em 71 

Belém/PA; 5.1.3. Ofício Circular 0780, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0177/2017, 72 

onde aprova a realização dos workshops das Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas 73 

para o exercício 2017, com duração de até dois dias e dá outras providências; 5.1.4. Ofício Circular 74 

0783, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0176/2017, que aprova as reuniões ordinárias 75 

das Coordenadorias de Câmaras Especializadas e da COORDENADORIA Nacional das Comissões 76 

de Ética dos Creas para o exercício de 2017; 5.1.5. Mensagem eletrônica 007/2017-GCI/Confea, 77 

encaminhando Ofício 881/2017, que solicita o envio de informações sobre os critérios para 78 

fiscalização de profissionais suspeitos da prática de acobertamento profissional; 5.1.6. Mensagem 79 

eletrônica 044/2017-GDI/Confea, encaminhando convocação para a 1ª Reunião Ordinária do 80 

Conselho Gestor do Prodesu, dia 18/04/17; 5.1.7. E-mail de 07/04/17, do Confea, solicitando 81 

sugestão de pauta para o encontro da CEAP, com os funcionários dos Creas SP, MG, ES, RJ, PR, 82 

SC e RS., dia 05/06/17; 5.1.8. Ofício Circular 0993, do Confea, encaminhando para manifestação o 83 

Anteprojeto de Resolução 002/2017, que ‘Discrimina as atividades e competências profissionais do 84 

engenheiro agrimensor e cartógrafo e insere o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do 85 

Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional”; 5.1.9. Ofício Circular 86 

0995, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0157/2017, que aprova o cronograma de 87 

atividades relativo à composição dos Plenários dos Creas – 2018, a ser cumprido no exercício de 88 

2017; 5.1.10. Ofício Circular 1018, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0133/2017, para 89 

que não se abstenham de fornecer Certidão de Registro e Quitação, aos profissionais ou empresas 90 

no primeiro trimestre de cada exercício respectivo, o que poderá se dar até o dia 31de março sem 91 

qualquer prejuízo aos interessados, devendo nesse caso firmar o termo da validade da Certidão em 92 

31 de março do mesmo exercício, desde que estes estejam quites com as demais obrigações 93 

perante o Sistema; 5.1.11. Ofício Circular 1060, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-94 

0159/2017, orientando os Creas a observarem o disposto na Resolução 1.067, de 2015; 5.1.12. 95 

Ofício Circular 1097, do Confea, solicitando proporcionar maior efetividade no monitoramento da 96 
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instauração de ofício de processos de infração ética por má conduta pública praticada por 97 

profissionais do sistema Confea/Crea; 5.1.13. Ofício Circular 1107, do Confea, encaminhando cópia 98 

da Decisão PL-0179/2017 e Resolução 1.089 de 24/3/2017; 5.1.14. Ofício Circular 1108, do Confea, 99 

encaminhando cópia da Decisão PL-0162/2017 e Resolução 1.088, de 24/3/2017; 5.1.15. Ofício 100 

Circular 1109, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0150/2017 e Resolução 1.087, de 101 

24/3/2017; 5.1.16. Ofício Circular 1112, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0151/2017, 102 

que não homologa o ato normativo do Crea-PE, haja vista tratar-se de matéria de âmbito 103 

administrativo do Regional, conforme §1º do art. 21 da Resolução 1.066, de 2015; 5.1.17. Convite do 104 

Crea/RJ, para a cerimônia de entrega do V Prêmio Crea/RJ de Trabalhos Científicos e Tecnológicos; 105 

5.1.18. Ofício de 29/03/17, do IBAPE-SC, encaminhando cópia de carta que enviaram ao Prefeito de 106 

Luzerna/SC; 5.1.19. Ofício GAB-29/17, da Prefeitura de Rio Negrinho, solicitando uma visita técnica 107 

junto ao Pavilhão de Imigrantes; 5.1.20. Ofício SEI 0643635/2017, da Prefeitura de Joinville, 108 

comunicando que não é possível atender a solicitação contida no Ofício P-07.024/16, desta 109 

Presidência, referente ao salário mínimo profissional; 5.1.21. Convite da Prefeitura de Florianópolis, 110 

convidando para apresentação do projeto Agiliza Floripa, com objetivo de apresentar as mudanças 111 

no processo de legalização de edificação pela nova redação da Lei 374/2010 e apresentar o novo 112 

processo de Licenciamento Declaratório; 5.1.22. E-mail de 18/04/17, da Prefeitura de Florianópolis, 113 

convidando para a solenidade de assinatura do Termo de Doação para Reforma do SCFV – Centro 114 

de Convivência da Agronômica; 5.1.23. Convite do Sinduscon Costa Esmeralda/Itapema, para 115 

inauguração das novas instalações da sede administrativa; 5.1.24. E-mail de 28/03/17, da Fiesc, 116 

convidando para participar do Seminário de Tecnologia e Inovação: Oportunidades para a Indústria, 117 

Defesa e Academia. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.017/17, ao Confea, encaminhando a 118 

Prestação de Contas do Crea-SC referente ao exercício de 2016; 5.2.2. Ofício P-01.017/17-A, ao 119 

Confea, encaminhando para homologação e as providências o Processo 5-160020413-9, referente 120 

ao registro da Associação de Engenheiros Agrônomos do Alto Irani – AEAGRI/Xanxerê; 5.2.3. Ofício 121 

P-01.018/17, do Confea, solicitando providências junto ao Plenário referente aos repasses às 122 

entidades de classe; 5.2.4. Ofício P-01.021/17, ao Confea, encaminhando cópia da Deliberação 123 

49/2016-CEP-CAU/BR, da Comissão de Exercício Profissional do Conselho de Arquitetura e 124 

Urbanismo do Brasil, atendendo solicitação da Comissão de Acessibilidade deste Conselho; 5.2.5. 125 

Ofício P-04.056/17, ao Presidente da ABEE/SC, encaminhando resposta ao ofício recebido em 126 

20/03/2017, postulando a anulação da Portaria 032/2017, desta Presidência; 5.2.6. Ofício P-127 

05.007/17, ao Confea, solicitando a formalização de cessão do direito de uso do Sistema Eletrônico 128 

de Informações (SEI) e participação no projeto Processo Eletrônico Nacional (PEN); 5.2.7. Ofícios P-129 

06.020 e 022/17, ao Deinfra, solicitando visita técnica a Ponte Hercílio Luz; 5.2.8. Ofício P-05.008/17, 130 

ao DNPM/SC, informando sobre às atribuições do Engenheiro de Minas e o Geólogo, do Engenheiro 131 

Civil e o Engenheiro de Fortificação e Construção; 5.2.9. Ofício P-06.023/17, ao Diretor de Obras 132 

Civis do Deinfra, encaminhando parecer da Câmara Especializada de Engenharia Civil do Crea-SC, 133 

referente a solicitação que profissional de nível técnico do Deinfra, tenha a função de executar e 134 

anotar ART de fiscalização de contratos de obras de engenharia; 5.2.10. Ofício P-06.024/17, a 135 

Celesc, solicitando o empréstimo do auditório para a realização do V Seminário de Meio Ambiente do 136 

Crea; 5.2.11. Ofício P-07.017/17, ao Prefeito de Rio Negrinho, informando que o Crea-SC não possui 137 

estrutura técnica própria para a realização da vistoria solicitada; 5.2.12. Ofícios P-09.017 e 018/17, 138 

ao Colegiado do Curso de Graduação em Engenharia Química e Engenharia Civil da UFSC, 139 

encaminhando nossos representantes junto aos respectivos colegiado; 5.2.13. Ofício P-09.019/17, ao 140 

Reitor da UNESC/Criciúma, manifestando integral apoio à proposta de implantação do Programa de 141 

Pós-Graduação em Engenharia de Produção - PP–EP, bem como a oferta do Mestrado Profissional 142 

em Engenharia de Produção; 5.2.14. Ofício P-09.020/17, a Diretora do DPAE – Departamento de 143 

Projetos de Arquitetura e Engenharia da UFSC, encaminhando esclarecimentos, no âmbito do 144 
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parecer 00641/2016/PFUFSC/PGF/AGU – (taxa de ART); 5.2.15. E-mail de 28/04/17, aos 145 

Conselheiros, Diretores Regionais, Gerentes de Departamentos e outros do Crea-SC, informando 146 

que conforme Decisão da Diretoria, encaminhamos Relatório de Atividade Institucional, que deverá 147 

ser preenchido e assinado obrigatoriamente por todos. 6. INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O 148 

Presidente passou a palavra ao Eng. Civil Paulo Roberto de Queiroz Guimarães, Diretor Presidente 149 

da Mútua, que cumprimentou a todos e disse que está vindo a esta plenária para agradecer a 150 

acolhida de Santa Catarina, em virtude da realização do evento Mutuação, que é um treinamento de 151 

todos os colaboradores da Mútua do Brasil, que está sendo realizado no Costão do Santinho. Disse 152 

que o evento foi um sucesso, onde todos tiveram um treinamento extensivo e intensivo, que muitos 153 

estarão levando na sua bagagem. Enfatizou e agradeceu ao Presidente Kita que esteve presente na 154 

abertura do evento e enalteceu a parceria com o Crea-SC, que foi vitoriosa na defesa da 155 

constitucionalidade da Lei 6.496, garantindo a ART, que é fundamental para o nosso sistema e 156 

também para a Mútua. Destacou que esta parceria exitosa quer também colocar para outras 157 

iniciativas que possamos enfrentar. Disse que a Mútua “sente-se” fortalecida graças a ações como 158 

estas e graças as suas regionais, citando os diretores da Mútua-SC, Luiz Carlos Coelho, Laércio 159 

Domingos Tabalipa e Julio Cesar Bertoldo, que assim como o Crea-SC, é um exemplo para o Brasil. 160 

Colocou-se à disposição de todos para sugestões, colaborações e críticas, citando que neste ano a 161 

Mútua completa 40 anos. Ato contínuo o Eng. Civil, Mec. e Seg. Trab. Júlio Fialkoski, Diretor 162 

Administrativo da Mútua, cumprimentou a todos e disse que além do Diretor Presidente da Mútua, 163 

está acompanhado nesta plenária dos ex-conselheiros do Crea-SC, Sérgio Ricardo Mendes 164 

Moraes/CEEMM e Elton Polina/CEEC, onde estão participando de um treinamento no Costão do 165 

Santinho, durante três dias, para tentar nivelar através de palestras e troca de conhecimentos entre 166 

os funcionários e diretores. Disse que todos gostaram do Costão do Santinho, destacando a 167 

receptividade e a organização, sendo que a maioria das pessoas não conhecia Santa Catarina e 168 

saem daqui com uma ótima impressão, o que é motivo de orgulho. Dando prosseguimento aos seus 169 

informes, o Presidente informou que a Ação Civil Pública do Crea-SC contra o CAU-SC teve decisão 170 

favorável. Disse que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com sede em Porto Alegre, proferiu 171 

nesta data (12/5/17) um acórdão na Ação Civil Pública nº 501513410.2013.4.04.7200/SC, proposta 172 

pelo Crea-SC contra o CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, determinando a este último “não 173 

limitar o exercício profissional nem aplicar sanções com base na Resolução CAU/BR nº 51/2013, no 174 

âmbito de Santa Catarina, em relação aos profissionais vinculados ao CREA/SC”. Destacou que, 175 

deste modo, os engenheiros e agrônomos registrados no Crea-SC podem continuar exercendo todas 176 

as atribuições que lhes são concedidas pela legislação profissional do Sistema Confea/Crea. O 177 

Presidente informou que participou da solenidade de lançamento da 74ª SOEA, no dia 10 de abril, 178 

em Belém/PA, destacando que, conforme e-mail enviado aos conselheiros, é obrigatório o 179 

pagamento da inscrição da SOEA por parte dos conselheiros para emissão das passagens aéreas e 180 

pagamento de diárias por parte do Confea. Disse que o valor da inscrição até 31 de maio é de R$ 181 

450,00, sendo que a partir de 1º de junho será R$ 550,00, destacando que as passagens aéreas 182 

serão emitidas pelo Confea com, no mínimo, 30 dias de antecedência ao evento. Apresentou suas 183 

principais atividades desde a última plenária: - Reunião do Colégio de Presidentes, de 10 a 12 de 184 

abril, em Belém/PA, onde também participaram os diretores Miguel Angelo da Silva Mello e 185 

Raimundo Nonato Gonçalves Robert; - Visita à Juíza Federal Luiza Gamba, no dia 19 de abril, no 186 

Tribunal de Justiça, em Florianópolis; - Solenidade de inauguração do Sinduscon/Costa Esmeralda, 187 

no dia 19 de abril, em Itapema e Posse Diretoria Sinduscon Balneário Camboriú e Camboriú, no dia 188 

26 de abril, em Balneário Camboriú; - Reunião de Instalação da Comissão Temática de 189 

Harmonização Interconselhos-CTHI, no dia 24 de abril, no Confea, em Brasília/DF; - Colação de 190 

Grau da 1ª Turma do Curso Engenharia Civil da Unc Mafra, no dia 28 de abril, em Rio Negro/PR; - 191 

Paraninfo da turma de Engenharia de Controle e Automação e Mecânica da Uniarp, no dia 6 de maio, 192 
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em Caçador; - Solenidade de abertura do VII MUTUAÇÃO – Treinamento Anual da Mútua, no dia 10 193 

de maio, no Costão do Santinho, em Florianópolis. Informou os próximos eventos que serão 194 

realizados: - Missão Técnica sobre Sustentabilidade Ambiental, na Suécia, de 13 a 22 de maio; - 195 

Edição do projeto SC que Dá Certo, no dia 23 de maio, em Jaraguá do Sul, e no dia 6 de junho, em 196 

Tubarão; - Abertura da Reunião Nacional da CCEEST, no dia 29 de maio, em Florianópolis; - 197 

Reunião do Colégio de Presidentes, no período de 31 de maio a 2 de junho, em Aracajú/SE; - 198 

Reunião do Colégio de Diretores Regionais, nos dias 2 e 3 de junho, em Caçador; - Encontro das 199 

CEAPs, no dia 5 de junho, em Brasília/DF; - Projeto Gestão de Valores do Diário Catarinense, no dia 200 

7 de junho, em Chapecó. Apresentou os profissionais indicados pelo Crea-SC e aprovados para 201 

homenagem do Confea, conforme segue: Medalha do Mérito - Eng. Eletric. HAMILTON NAZARENO 202 

RAMOS SCHAEFER, e Livro do Mérito - Eng. Oper. Eletron. MOACIR FOGAÇA. 7. ORDEM DO 203 

DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. Processos de dupla e tripla responsabilidade: O 204 

Presidente colocou em discussão e, não havendo manifestações, em regime de votação, a listagem 205 

emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em todas as câmaras em suas reuniões ordinárias 206 

realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla responsabilidade, sendo a mesma aprovada 207 

por UNANIMIDADE, com 71 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: DIEGO GADLER, 208 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CELSO TERNES LEAL, ROBERTO MATHIAS SUSIN, DANIEL 209 

FAGANELLO, TIAGO BORGA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, DJONNY WEINZIERL, NAHOR 210 

CARDOZO JUNIOR, PAULO RUARO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, GLAUCIA 211 

GEBIEN, JANETE FEIJÓ, MARIO JORGE BACHA, RAFAEL PACHECO, MARCONI SALVATI, 212 

SERGIO LUIZ ZANELLA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARCIELI MACCARI, JOSÉ 213 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO KRIEGER, ÉDIMO CELSO 214 

RUDOLF, ALESSANDRA KIELING, KURT MORRIESEN JUNIOR, OLIVIO JOSE SOCCOL, 215 

ALFREDO LANG SCULTETUS, LUCILENE DE ABREU, THOMAZ LONDERO MOOJEN, EDELCIO 216 

PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 217 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, DANIELLE OLIVEIRA 218 

DANIELEWSKI, GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, FERNANDO CESAR 219 

BAUER, RICARDO MANENTE MILANEZ, JURANDIR JOSE DA SILVA, RAFAEL CRISTIANO 220 

WOLTER, EDERSON ROGERIO ANTONINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, SADY ZAGO, GILSON 221 

JOÃO DOS SANTOS, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SERGIO 222 

LUIZ MAZALLI, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, 223 

RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SILVIO TIAGO CABRAL, 224 

MARCELO FIALKOSKI, EMERSON JOSE CORAZZA, JORGE DOTTI CESA, GUILHERME 225 

SEMPREBOM MELLER, DENIS ASSIS DA SILVA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, FABIANO 226 

PEIXOTO, MATHEUS MAZON FRAGA, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, FLAVIO 227 

WACHOLSKI, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, BRUNO 228 

GAMBALONGA JUNIOR, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, LUIZ 229 

CLÁUDIO FOSSATI, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO ARAGÃO SILVA. Absteve-se: 230 

BERNARDO ORTLIEB FONTANA. 7.1.2. Processos de Registro: a) Processo nº 007229-6. 231 

Interessado: Tec. Edif. Lino Gilberto da Silva – Assunto: Solicita inclusão do código de Fiscalização 232 

de Obras. Relator: José Roberto de Barros Filho. Parecer: pelo voto favorável à atribuição para 233 

“Fiscalização de obras” ao profissional. A Atribuição para “Fiscalização de obras” deve ser para 234 

edificações de até 80 m² de área construída (Decreto 90.922/85). Votação: aprovado por 235 

UNANIMIDADE, tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 01 abstenção. Votaram a favor: 236 

DIEGO GADLER, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CELSO TERNES LEAL, ROBERTO MATHIAS 237 

SUSIN, DANIEL FAGANELLO, TIAGO BORGA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, DJONNY 238 

WEINZIERL, NAHOR CARDOZO JUNIOR, PAULO RUARO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 239 

ROBERT, GLAUCIA GEBIEN, JANETE FEIJÓ, MARIO JORGE BACHA, RAFAEL PACHECO, 240 
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MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ ZANELLA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARCIELI 241 

MACCARI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO 242 

KRIEGER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ALESSANDRA KIELING, KURT MORRIESEN JUNIOR, 243 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ALFREDO LANG SCULTETUS, LUCILENE DE ABREU, THOMAZ 244 

LONDERO MOOJEN, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JOSE 245 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 246 

DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, 247 

FERNANDO CESAR BAUER, RICARDO MANENTE MILANEZ, JURANDIR JOSE DA SILVA, 248 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EDERSON ROGERIO ANTONINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 249 

SADY ZAGO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, MAURÍCIO 250 

CARVALHO LAUS, SERGIO LUIZ MAZALLI, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MARCELO 251 

VASCONCELOS DE ARAUJO, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 252 

FILHO, SILVIO TIAGO CABRAL, MARCELO FIALKOSKI, EMERSON JOSE CORAZZA, JORGE 253 

DOTTI CESA, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, DENIS ASSIS DA SILVA, VICTÓRIO 254 

ANTONIO BOLFE, FABIANO PEIXOTO, MATHEUS MAZON FRAGA, RODOLFO BRUNO MIRANDA 255 

DE OLIVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, LUIZ ABNER DE 256 

HOLANDA BEZERRA, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ANGELA 257 

CRISTINA PAVIANI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO ARAGÃO 258 

SILVA. Absteve-se: BERNARDO ORTLIEB FONTANA. b) Atribuições: b.1) Processo nº 6-259 

160000200-9. Interessado: Inspetoria de Videira/Fiscalização – Assunto: Atribuições dos Policiais 260 

Militares Ambientais de SC. Relator: José Roberto de Barros Filho. Solicitado destaque do processo 261 

pelo Conselheiro Roberto Krieger. O Conselheiro Relator José Roberto de Barros Filho se manifestou 262 

e cumprimentou a todos. Falou que o seu voto foi informar à polícia que ela está apta para fazer 263 

perícia independente da formação do Militar. E, notificar a polícia Militar Ambiental que o Crea exige 264 

ART quando se tratar de um auto de constatação ou auto pericial de infração ambiental. Disse que 265 

foram emitidos os dois documentos, mas não estariam aptos para isso. Um dos militares era Biólogo 266 

e outro tinha formação em Tecnólogo em Saneamento Ambiental. O Conselheiro Roberto Krieger 267 

cumprimentou a todos. Questionou se um policial ambiental está apto para fazer perícia, o que ele 268 

pode fazer. Disse que ficou em dúvida na apresentação do relato e queria saber se era válido para 269 

todos os policiais ou somente para esse caso. O Conselheiro José Roberto de Barros Filho disse que 270 

a polícia militar preencheu um documento errado, documento que exigiria uma ART. Falou que 271 

parece ser um crime ambiental. Disse que queria corrigir a palavra que usou “realizar perícia”. Que é 272 

muito mais um auto de infração do que está sendo confundido com um inventário florestal. O que 273 

causa estranheza é um processo de 2010 com última data em 2013. Disse que a floresta já tinha 274 

voltado. Falou que na sua visão é muito mais no sentido do Crea explicar para eles não 275 

extrapolarem, porque afinal eles estão trabalhando para nós. Em seguida, o Conselheiro Éderson 276 

Rogério Antonini comentou que não é da sua área de atribuição, mas lhe causa estranheza 277 

liberarmos atribuições pela função de qualquer pessoa. Daqui a pouco estaremos deixando outros 278 

funcionários públicos, não só com suas funções, mas sem o conhecimento técnico elaborado em 279 

laudos e pareceres. Comentou que Laudo é uma função técnica que é apresentada em juízo, senão 280 

é um relatório que expressa uma opinião técnica. Disse que tem essas atribuições dentro da biologia 281 

e com a outra formação ele tem atribuição. Temos que ver se não extrapolaram essa atribuição e se 282 

eles terão que fazer uma ART. Falou que qualquer profissional nosso tem que fazer mediante esta 283 

fiscalização. Disse que hoje em dia o relatório fotográfico ajuda, mas vai ter que ser nomeado um 284 

perito no Laudo Judicial para tirar essas dúvidas. Concluiu que não podemos simplesmente dizer que 285 

eles têm essa atribuição. A Conselheira Gláucia Gebien cumprimentou a todos. Falou que a Câmara 286 

Florestal pediu vista desse processo já outras vezes. Disse que há relatos da Florestal dentro do 287 

processo, sendo que duas vezes foi solicitado exorbitância de atribuição e, todas às vezes, não foi 288 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 855,  

realizada em 09/06/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

considerado. O parecer da Projur traz a legislação da polícia ambiental onde diz que eles têm 289 

atribuição para fiscalizar, mas não podem dar pareceres e fazer perícia. Quando for uma atividade de 290 

perícia tem que ter ART, não precisa ter um responsável técnico, seja ele engenheiro ou Técnico 291 

Florestal de preferência, já que é inventário, que constam fotos, tabelas de inventário florestal que é a 292 

atividade de técnico florestal e do engenheiro florestal. Como já passou pela Câmara Florestal, 293 

infelizmente não tem como pedir vista e dar mais um parecer a respeito. Falou em nome da Câmara 294 

Florestal que é contra esse parecer apresentado. Sugeriu para que fosse tomada alguma 295 

providência, de preferência rejeitado. O Conselheiro André Leandro Richter cumprimentou a todos. 296 

Disse que concorda em parte com o Conselheiro relator. Falou que na realidade os policiais 297 

ambientais acabam indo a campo e atuam muito na nossa área, que é basicamente supressão de 298 

vegetação. Disse que não tem problema eles emitirem um relatório, já que é um ato administrativo 299 

dele próprio. Ele faz um Auto de Infração ou uma notificação ambiental que volta ao escritório do 300 

policial no batalhão, para emitir um relatório de fiscalização. A emissão desse relatório é 301 

circunstanciado. O que acontece infelizmente, é que o Ministério Público acaba pedindo algumas 302 

informações e o Sargento, o Cabo, ou Soldado vão a campo fazerem levantamentos, muitas vezes 303 

com GPS de mão “garmin” e mapeiam para definir a área. Disse que o crime ambiental é por área ou 304 

por fração de área. Se o cidadão desmatou 10 hectares, é o valor vezes 10 hectares, ou fração, 305 

assim é feito o cálculo da multa. É feito um levantamento topográfico, georreferenciamento e 306 

levantamento de inventário florestal, que vão até o cidadão que desmatou. Lá medem a 307 

circunferência do toco na base e estipulam um volume. A multa é calculada por volume, por metro 308 

cúbico, quer dizer, é totalmente descabido de qualquer técnica, até porque o levantamento florestal 309 

no mínimo que se faz é com “Dap”, diâmetro altura do peito que é 1,30. Eles fazem lá na base e a 310 

distorção é total. Muitas vezes eles batem fotos aproximadas. A árvore não tem esse diâmetro e 311 

parece uma tora, tem vários relatórios assim e acabam emitindo um laudo técnico de constatação 312 

dando o resultado. Agora eu pergunto para os senhores, nós engenheiros vamos lá fazer 313 

estatisticamente tudo dentro da técnica com ART, vai um laudo para o Ministério Público, quem a 314 

promotora escuta? Além disso, o Crea de SC vem dar um documento à polícia ambiental dizendo 315 

que podem fazer laudo. Simplesmente podemos esquecer engenheiro fazendo laudo pericial para 316 

fins de Ministério Público, porque o que vai valer é o laudo da Polícia Militar, do Sargento. Alguns têm 317 

formação técnica, a maioria biólogos que nem em nosso conselho está. Poucos engenheiros 318 

florestais, quase todos tem segundo grau, alguns são técnicos e tecnólogos. Não dá para aceitar 319 

dessa forma como foi escrito, porque o entendimento ali está claro, eles podem fazer laudo e não é 320 

isso. Eles podem fazer o relatório de fiscalização uma coisa totalmente diferente. Nós vivemos isso 321 

na pele, sofremos e, se isso sair em um documento do CREA, simplesmente esqueça engenheiro 322 

florestal, agrônomo, civil. Enfim, quando emitirmos um laudo em todas as nossas modalidades ao 323 

Ministério Público ou para a Justiça, eles vão acatar dos Policiais Militares. O Conselheiro Rodrigo 324 

Del Olmo Sato solicitou a palavra. Comentou que existe uma briga que já vem de décadas com 325 

relação aos órgãos fiscalizadores que não possuem o corpo técnico específico para atender. Só para 326 

lembrar que, por exemplo, o IBAMA tem uma Lei específica que permite para ser analista ambiental 327 

do IBAMA só precisa de curso superior. Então geralmente tem pessoal de informática, enfermeiros, e 328 

de mais diversas áreas. Esse pessoal vai a campo para fiscalizar e, por exemplo, fazem um parecer 329 

de porte de vegetação. O PROJUR do Paraná abarcou através de uma denúncia de um profissional 330 

do Crea do Paraná, porque achou um absurdo uma servidora do IBAMA que não tem competência 331 

técnica. Mas, entraram na justiça e o CREA do Paraná perdeu. Esses órgãos estão se blindando com 332 

leis, no caso do IBAMA é uma lei, então não tem o que fazer. A pessoa não sabe nada, e tem seu 333 

parecer por força de Lei. Alguns órgãos, exemplo a FATMA, estão começando a flexibilizar a 334 

situação. Que os técnicos ajam dentro de suas respectivas áreas, o geólogo vai atender casos de 335 

geologia, o biólogo na área de biologia, o engenheiro florestal na área de engenharia florestal para 336 
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que fique mais correta e técnica. E quando o órgão não tem um profissional especializado para 337 

resolver essa questão, que eles solicitem laudos técnicos específicos. Disse que, se continuar assim, 338 

nós vamos sofrer consequências, porque são pessoas leigas em determinados assuntos que são 339 

necessários uma especialização. Estão fazendo perícias, emitindo laudos e a Justiça infelizmente 340 

tem a tendência de achar que todos vocês são mentirosos, porque quando vocês vão fazer perícia 341 

eles preferem acreditar no representante do IBAMA ou do Ministério Público, mesmo que não 342 

dominem o assunto. Isso é uma briga que o Crea e o Confea deveriam correr atrás. O Conselheiro 343 

José Roberto de Barros comentou que em momento algum mencionou que um profissional não 344 

habilitado poderia preencher a documentação legal, como um auto de constatação ou auto pericial, 345 

sendo o motivo pelo qual gerou a questão. Disse que talvez a forma como fosse escrita não tenha 346 

sido adequada. Solicitou para retirar esse processo e fazer o ajuste nos termos que aqui foram 347 

colocados para esse voto. Disse que seu voto é informar a Polícia Militar Ambiental de SC que a 348 

mesma é apta a realizar e fornecer relatório de fiscalização ambiental independente da formação do 349 

Militar e, notificar a Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina que o CREA/SC exige anotação de 350 

responsabilidade técnica, profissional responsável quando se tratar auto de constatação ou auto 351 

pericial de infração ambiental, quando se tratar de atividades de engenharia ou de agronomia. Em 352 

seguida, o Procurador Jurídico Claude Pasteur de A. Faria solicitou manifestação. Comentou que 353 

essa questão já foi objeto de inúmeras decisões. O Crea inclusive teve processos de auto de infração 354 

contra servidores públicos que exercem função de Lei Especial. Por exemplo, o servidor do IBAMA, 355 

INMETRO, FATMA. Essa ação inclusive que o conselheiro relatou da tribuna, uma ação de danos 356 

morais, que o Crea do Paraná foi obrigado a pagar, em função de um fiscal ter autuado algum 357 

servidor do IBAMA. A questão da Polícia Ambiental é que ela faz parte da Policia Militar. É um 358 

seguimento e a constituição do nosso Estado dá poderes a Polícia Militar, inclusive cita a polícia 359 

Militar Ambiental com poderes de Polícia para constatar as infrações ambientais. Já existem diversas 360 

decisões do Tribunal de Justiça de SC reafirmando que o Policial Militar Ambiental possui 361 

competência para fazer vistorias e laudos ambientais. Isso já está pacificado no Tribunal de Justiça, 362 

já possuem várias decisões. Segundo ele, é um Servidor Público, Policial Militar, então ele possui 363 

uma hierarquia a ser seguida, portanto se ele recebe uma ordem para fazer uma vistoria em qualquer 364 

lugar, constatar um crime ambiental, ele é obrigado a fazer essa vistoria. Fazer o relatório e 365 

apresentar, inclusive em juízo, o Policial Militar Ambiental pode ser nomeado Perito Judicial desde 366 

que ele possua curso superior de qualquer área. Disse que essa questão é muito delicada, em sua 367 

opinião não é o Crea que vai dizer, é a Policia Militar Ambiental que pode ou não fazer. Até porque, 368 

tem uma Lei própria dessa categoria que diz isso. Portanto, sugeriu que analisasse com mais 369 

cuidado essa questão para não criar um embate com a Polícia Militar. Já que alguns anos atrás, 370 

perdemos uma ação contra os Bombeiros Militares e a pauta era exatamente a mesma matéria. O 371 

Crea autuou o Bombeiro Militar por vistoria de incêndio. Perdeu a ação em todos os graus, ficando 372 

proibido de autuar ou notificar qualquer membro da corporação dos Bombeiros Militares. Talvez, 373 

estamos criando uma nova situação que seja idêntica, que vai ser judicializada. Disse que essa 374 

questão merece uma reflexão. O Conselheiro André Leandro Richter agradeceu a manifestação do 375 

Procurador Claude. Disse que uma coisa é a Lei dizer, outros Institutos, outros órgãos e Instâncias 376 

Governamentais dizerem, e outra coisa é nós dizermos. Disse que tem visto tanta coisa que sai do 377 

Crea. Aqui no nosso estudo da florestal, nós fizemos uma análise das Leis Estaduais que dão as 378 

prerrogativas e elas tratam justamente do relatório de identificação do ato no crime ambiental. Laudo 379 

Técnico pericial não tem na Lei. Falou que eles têm a prerrogativa legal para o auto de constatação. 380 

O conselheiro relator já alterou o seu parecer. Outra coisa é emitir um laudo pericial onde há 381 

exigência de conhecimento técnico e se o Crea disser sim vocês podem fazer laudo pericial com 382 

conhecimento técnico mesmo sem ter a técnica. É isso o que estamos discutindo nessa reunião. Nós 383 

somos um Conselho que rege as nossas profissões. Temos que privar pela técnica. O que a gente 384 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 855,  

realizada em 09/06/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

tem que reforçar é que a Polícia Militar tem engenheiro florestal, agrônomo, engenheiro civil. Eles 385 

que contratem e façam. Disse que aceita o engenheiro florestal que fez o laudo do inventário. Falou 386 

que faz questão de trazer um laudo feito por eles, um absurdo para nós aceitarmos aquilo como um 387 

laudo técnico. Com maior respeito possível a quem o fez, mas ele tem uma condição técnica e diante 388 

disso o nível dele infelizmente é esse. Se aceitarmos isso, se sair um ofício daqui aceitando isso, 389 

autorizando ele a fazer isso, nós estamos mortos. Nós temos sim que manter nossa posição. Se o 390 

Juiz definiu que pode ou não pode tudo bem, naquela circunstância respeita-se, do contrário disse 391 

que mantém sua posição. O Conselheiro Jorge Dotti Cesa solicitou questão de ordem. Questionou a 392 

diferença entre o relatório citado inicialmente pelo Jurídico do auto de constatação, do auto pericial e 393 

do laudo que teria que ter profissional. Tecnicamente ou juridicamente, o que é auto e o que é laudo? 394 

Laudo teria que ser nós, mas o auto também tem que ser nós? O que é auto de constatação? 395 

Solicitou esclarecimento. O Conselheiro André Leandro Richter disse que quando a Polícia emite um 396 

relatório é diferente o modo operacional administrativo deles. Para eles é tudo auto. Existe o auto de 397 

infração, auto de infração pericial, onde envolve a perícia e é óbvio onde tem auto de infração, está 398 

escrito laudo. Eles inserem dentro do auto o laudo técnico, onde ele faz o laudo técnico de 399 

constatação, mede a área. Brigamos aqui que não podemos usar GPS de mão, eles usam. Solicitado 400 

vista do processo ao Conselheiro Ederson Rogério Antonini. b.2) Processo nº 6-140000364-0. 401 

Interessado: Eng. Civil Roger Alexandre Scheuer – Assunto: Análise de Atribuições. Relator: Sílvio 402 

Tiago Cabral. Parecer: que o Profissional não possui atribuição, portanto comunicar ao profissional a 403 

anulação da ART nº 5100927-1 e os motivos que levaram a respectiva anulação, bem como, da 404 

necessidade de substituir essa, para registrar as demais atividades executadas na obra, dentro de 405 

suas atribuições; comunicar ao contratante a anulação da ART nº 5100927-1 e os motivos que 406 

levaram a respectiva anulação, bem como das providências solicitadas ao profissional para 407 

substituição desta ART. Solicitado destaque do processo pelo Conselheiro Ricardo Manente Milanês. 408 

Cumprimentou a todos. Falou que nosso regimento é claro em relação à carga desses processos na 409 

pauta da plenária. Devemos por a hora que estão sendo colocados esses itens em pauta. Digo, 410 

porque foi olhamos a tarde e não tinha esse item que estava agora, ou seja, acrescentaram esse 411 

item bem genérico e vago. É uma parte que fala em engenharia mecânica estrutural e não seria a 412 

minha área, só queria ressaltar. Disse que nós temos que votar junto aqui a hora que anexa, já que 413 

tem o dia, porém não possui a hora que foi anexada. Falou que é preciso dar uma revisada no nosso 414 

regimento interno conforme as regras de hora para que todos os conselheiros saibam o que está 415 

sendo analisado. Era esse ponto que queria chamar atenção. Solicitou que coloquem à hora para 416 

nós sabermos qual processo entrou e para podermos acompanhar. O Presidente ressaltou que pode 417 

ser incluído um processo durante até o início da plenária, porém a gente procura priorizar o ingresso 418 

desses processos para agilizar. Em seguida, o Presidente solicitou ao Conselheiro Relator Sílvio 419 

Tiago Cabral para que relatasse o processo. O Conselheiro cumprimentou a todos. Informou que o 420 

processo trata-se de atribuição do Engenheiro Civil para estruturas metálicas. Passou pela Câmara 421 

de Engenharia Civil e Engenharia Mecânica. Disse que o engenheiro civil pelas atribuições dele pode 422 

projetar galpões com estruturas metálicas, mas não pode fabricar. Se for constatado na obra, essa 423 

fabricação teria que ter a participação de um engenheiro mecânico. Esse engenheiro civil tinha essa 424 

atribuição dada pelo Crea do Paraná e estava atuando aqui em SC. Durante a obra a fiscalização 425 

constatou a fabricação da estrutura. Após a construção do galpão, o mesmo caiu. Disse que a 426 

Câmara de engenharia civil vai contra a atribuição desse engenheiro civil. A mecânica diz que não 427 

tem. Disse que o seu parecer é que ele não tem atribuição e está ali relatado. Não havendo mais 428 

manifestações o Presidente colocou em regime de votação, sendo aprovado por maioria. Votação: 429 

aprovado por MAIORIA, tendo o total de 72 votos, sendo 57 a favor, 11 contrários e 4 abstenções. 430 

Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, DIEGO GADLER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 431 

JURANDIR JOSE DA SILVA, CELSO TERNES LEAL, PAULO RUARO, EMERSON JOSE 432 
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CORAZZA, IVAN TADEU BALDISSERA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MARCIELI MACCARI, 433 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOÃO PAULO SCHMALZ, LUCILENE DE ABREU, 434 

TIAGO BORGA, FERNANDO CESAR BAUER, DJONNY WEINZIERL, ALESSANDRA KIELING, 435 

BERNARDO ORTLIEB FONTANA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCONI 436 

SALVATI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LAURI AMANDIO 437 

SCHORN, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARIO JORGE BACHA, 438 

SERGIO LUIZ ZANELLA, ANDRE LEANDRO RICHTER, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSÉ 439 

ROBERTO DE BARROS FILHO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SILVIO TIAGO CABRAL, 440 

ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DANIEL FAGANELLO, HECTOR 441 

SILVIO HAVERROTH, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, JORGE 442 

DOTTI CESA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, RICARDO 443 

MANENTE MILANEZ, RODRIGO DEL OLMO SATO, FABIANO PEIXOTO, KARLA MARIA SERPA 444 

ZAVALETA, OLIVIO JOSE SOCCOL, GLAUCIA GEBIEN, ALFREDO HERBST NETO, JOÃO 445 

BATISTA FLORES FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, GILSON JOÃO DOS SANTOS, RAFAEL 446 

PACHECO, ANGELA CRISTINA PAVIANI, ALFREDO LANG SCULTETUS, EDELCIO PAULO 447 

BONATO, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, MAURÍCIO CARVALHO LAUS. Votaram contrário: 448 

EDUARDO ARAGÃO SILVA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, 449 

GIORGIO MURARA ALVES, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 450 

MARCELO FIALKOSKI, SADY ZAGO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, LEO SARAIVA CALDAS, 451 

EDERSON ROGERIO ANTONINI. Absteve-se: DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, SERGIO 452 

LUIZ MAZALLI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER. O Conselheiro 453 

Eduardo Aragão Silva solicitou manifestação. Disse que na última plenária foi criado um GT para 454 

Construção seca. Foi retirado de pauta o processo que foi relatado aqui sobre metálica no mês 455 

passado, para esse grupo de trabalho ter um entendimento das atribuições e depois disso voltar para 456 

a plenária. O Conselheiro disse que tem duas colocações a fazer. Primeiro, por deliberação do GT de 457 

construção seca, em virtude do cronograma estabelecido para conclusões finais ficam os processos 458 

em andamento liberado para seguir a tramitação normal. O que é tramitação normal? Se for criado 459 

um Grupo de Trabalho, combinasse isso até que o GT se conclua. Esses processos precisam 460 

aguardar o término do GT para ver o que será deliberado e aprovado em plenário pelo GT, para 461 

depois sanar esse processo. Segundo, quando um conselheiro faz o relato, esse relato tem que ser 462 

lido o que foi escrito, e não o que ele vai lembrar com o passar do tempo. Falou-se que o galpão 463 

caiu. O relator sabe o motivo da causa que caiu o galpão. Falou que caiu aqui. Isso foi um evento 464 

externo, o vendaval que derrubou meia cidade. Disse que temos que relatar um processo na íntegra, 465 

relatando os fatos e fundamentar o voto, independente de processo de atribuição ou não. Disse que 466 

o galpão está em pé e tem foto no processo, ele só abriu uma tesoura do galpão. Devido ao vento o 467 

galpão não caiu, ficou parcialmente danificado. Aqui foi relatado que caiu isso induz ao auto. Solicitou 468 

que como esse GT está em andamento, se é possível votar pra esse processo voltar. Para não ficar 469 

prejudicado isso e as modalidades afins, que estão trabalhando no GT para sanarmos isso. Pediu 470 

para que os conselheiros que fossem relatar um processo aqui na plenária lessem o que está escrito 471 

no voto fundamentado. O Presidente disse que vai programar para reanalisar o processo que já foi 472 

votado. Tem uma decisão desse plenário e se houver algum indício que realmente não está de 473 

acordo com o relato do conselheiro, nós vamos encaminhar ao jurídico para ver essa questão. 474 

Vetamos ou não a decisão. Se for vetada, esse veto será analisado na plenária subsequente. c) 475 

Ética: c.1) Processo nº 6-150000369-4. Denunciante: C.C.I.E. Denunciado: V.P.P. Relator: Edélcio 476 

Paulo Bonato. Parecer: para providências. Votação: aprovado por MAIORIA, tendo o total de 74 477 

votos, sendo 67 a favor, 1 contrário e 6 abstenções. Votaram a favor: NAHOR CARDOZO JUNIOR, 478 

IVAN TADEU BALDISSERA, CELSO TERNES LEAL, JOÃO PAULO SCHMALZ, CARLOS KOYTI 479 

NAKAZIMA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, MARCIELI MACCARI, DJONNY 480 
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WEINZIERL, MARCELO FIALKOSKI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MARIO JORGE BACHA, TIAGO 481 

BORGA, KURT MORRIESEN JUNIOR, MARCONI SALVATI, LAURI AMANDIO SCHORN, 482 

ALFREDO LANG SCULTETUS, DIEGO GADLER, RICARDO MANENTE MILANEZ, EDERSON 483 

ROGERIO ANTONINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ALESSANDRA 484 

KIELING, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ROBERTO KRIEGER, 485 

SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, SILVIO TIAGO CABRAL, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 486 

JANETE FEIJÓ, MATHEUS MAZON FRAGA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 487 

DENIS ASSIS DA SILVA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EMERSON 488 

JOSE CORAZZA, PAULO RUARO, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RAFAEL PACHECO, 489 

EDELCIO PAULO BONATO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, BERNARDO ORTLIEB 490 

FONTANA, GLAUCIA GEBIEN, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, JOÃO 491 

BATISTA FLORES FILHO, FLAVIO WACHOLSKI, FABIANO PEIXOTO, ANGELA CRISTINA 492 

PAVIANI, GILSON JOÃO DOS SANTOS, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, THOMAZ LONDERO 493 

MOOJEN, JORGE DOTTI CESA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, SERGIO LUIZ ZANELLA, 494 

ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, FERNANDO CESAR BAUER, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 495 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JULIANDRO CASANOVA, LUCILENE DE ABREU, 496 

EDUARDO ARAGÃO SILVA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, KARLA MARIA SERPA 497 

ZAVALETA, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 498 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, DANIEL FAGANELLO. Votaram contrário: GIORGIO MURARA 499 

ALVES. Absteve-se: ANDRE LEANDRO RICHTER, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, LEO SARAIVA 500 

CALDAS, SERGIO LUIZ MAZALLI, SADY ZAGO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER. c.2) 501 

Processos nºs 6-120000195-0 e 6-120000233-5. Denunciante: C. Denunciado: J.C.B. Relator: Mário 502 

Jorge Bacha. Parecer: para providências. Votação: aprovado por MAIORIA, tendo o total de 71 503 

votos, sendo 65 a favor, 01 contrário e 5 abstenções. Votaram a favor: DIEGO GADLER, ROBERTA 504 

MAAS DOS ANJOS, NAHOR CARDOZO JUNIOR, CELSO TERNES LEAL, VALDIR SILVEIRA DE 505 

ÁVILA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, DJONNY WEINZIERL, EMERSON JOSE CORAZZA, 506 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSE CARLOS 507 

CAUDURO MINUZZO, TIAGO BORGA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCONI 508 

SALVATI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, JOÃO PAULO SCHMALZ, ALESSANDRA KIELING, JOSÉ 509 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 510 

MARCIELI MACCARI, LUCILENE DE ABREU, MARIO JORGE BACHA, DANIELLE OLIVEIRA 511 

DANIELEWSKI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, LAURI AMANDIO SCHORN, EDELCIO PAULO 512 

BONATO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, KURT MORRIESEN JUNIOR, ALFREDO LANG 513 

SCULTETUS, FERNANDO CESAR BAUER, GIORGIO MURARA ALVES, ROBERTO KRIEGER, 514 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, JORGE DOTTI CESA, RICARDO MANENTE MILANEZ, SERGIO 515 

LUIZ ZANELLA, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 516 

SILVIO TIAGO CABRAL, GLAUCIA GEBIEN, FLAVIO WACHOLSKI, DENIS ASSIS DA SILVA, 517 

ALFREDO HERBST NETO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, PAULO RUARO, LUIZ CLÁUDIO 518 

FOSSATI, MARCELO FIALKOSKI, FABIANO PEIXOTO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 519 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MAURÍCIO 520 

CARVALHO LAUS, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, KARLA 521 

MARIA SERPA ZAVALETA, RAFAEL PACHECO, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, JULIANDRO 522 

CASANOVA, SERGIO LUIZ MAZALLI, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 523 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LEO SARAIVA CALDAS. Votaram 524 

contrário: OLIVIO JOSE SOCCOL. Absteve-se: JANETE FEIJÓ, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 525 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, DANIEL FAGANELLO. d) 526 

Registro IES - Processo nº 5-160092457-7. Interessado: Centro Universitário para o 527 

Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI. Relator: Raimundo Nonato Gonçalves Robert. 528 
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Parecer: pelo deferimento do Registro, neste Conselho, do Centro Universitário para o 529 

Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o 530 

total de 72 votos, sendo 71 a favor, e 01 abstenção. Votaram a favor: DIEGO GADLER, ROBERTA 531 

MAAS DOS ANJOS, CELSO TERNES LEAL, ROBERTO MATHIAS SUSIN, DANIEL FAGANELLO, 532 

TIAGO BORGA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, DJONNY WEINZIERL, NAHOR CARDOZO 533 

JUNIOR, PAULO RUARO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, GLAUCIA GEBIEN, 534 

JANETE FEIJÓ, MARIO JORGE BACHA, RAFAEL PACHECO, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ 535 

ZANELLA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARCIELI MACCARI, JOSÉ ANTONIO 536 

LATRÔNICO FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO KRIEGER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 537 

ALESSANDRA KIELING, KURT MORRIESEN JUNIOR, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALFREDO LANG 538 

SCULTETUS, LUCILENE DE ABREU, THOMAZ LONDERO MOOJEN, EDELCIO PAULO BONATO, 539 

JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO 540 

HAVERROTH, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, GIORGIO 541 

MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, FERNANDO CESAR BAUER, RICARDO MANENTE 542 

MILANEZ, JURANDIR JOSE DA SILVA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EDERSON ROGERIO 543 

ANTONINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, SADY ZAGO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, KARLA 544 

MARIA SERPA ZAVALETA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SERGIO LUIZ MAZALLI, SILVIO JOÃO 545 

CORREA JÚNIOR, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ 546 

ROBERTO DE BARROS FILHO, SILVIO TIAGO CABRAL, MARCELO FIALKOSKI, EMERSON 547 

JOSE CORAZZA, JORGE DOTTI CESA, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, DENIS ASSIS DA 548 

SILVA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, FABIANO PEIXOTO, MATHEUS MAZON FRAGA, RODOLFO 549 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, LUIZ 550 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 551 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO 552 

ARAGÃO SILVA. Absteve-se: BERNARDO ORTLIEB FONTANA. e) Registro Profissional - Processo 553 

nº 144305-9. Interessado: Nahida Tamimi. Relator: Celso Ternes Leal. Parecer: pela concessão do 554 

registro profissional de Nahida Tamimi como Urbanista, e as atribuições constantes no artigo 21 da 555 

Resolução 218/73, do Confea, para homologação “Ad referendum”. Votação: aprovado por 556 

UNANIMIDADE, tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 01 abstenção. Votaram a favor: 557 

DIEGO GADLER, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CELSO TERNES LEAL, ROBERTO MATHIAS 558 

SUSIN, DANIEL FAGANELLO, TIAGO BORGA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, DJONNY 559 

WEINZIERL, NAHOR CARDOZO JUNIOR, PAULO RUARO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 560 

ROBERT, GLAUCIA GEBIEN, JANETE FEIJÓ, MARIO JORGE BACHA, RAFAEL PACHECO, 561 

MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ ZANELLA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARCIELI 562 

MACCARI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO 563 

KRIEGER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ALESSANDRA KIELING, KURT MORRIESEN JUNIOR, 564 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ALFREDO LANG SCULTETUS, LUCILENE DE ABREU, THOMAZ 565 

LONDERO MOOJEN, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JOSE 566 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 567 

DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, 568 

FERNANDO CESAR BAUER, RICARDO MANENTE MILANEZ, JURANDIR JOSE DA SILVA, 569 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EDERSON ROGERIO ANTONINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 570 

SADY ZAGO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, MAURÍCIO 571 

CARVALHO LAUS, SERGIO LUIZ MAZALLI, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MARCELO 572 

VASCONCELOS DE ARAUJO, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 573 

FILHO, SILVIO TIAGO CABRAL, MARCELO FIALKOSKI, EMERSON JOSE CORAZZA, JORGE 574 

DOTTI CESA, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, DENIS ASSIS DA SILVA, VICTÓRIO 575 

ANTONIO BOLFE, FABIANO PEIXOTO, MATHEUS MAZON FRAGA, RODOLFO BRUNO MIRANDA 576 
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DE OLIVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, LUIZ ABNER DE 577 

HOLANDA BEZERRA, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ANGELA 578 

CRISTINA PAVIANI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO ARAGÃO 579 

SILVA. Absteve-se: BERNARDO ORTLIEB FONTANA. 7.1.3. PROCESSOS DE INFRAÇÃO: 580 

Processo de ordem 159 - nº 199701-5. Interessado: Paulo César Florentino. Relator: Ricardo 581 

Manente Milanez. Parecer: pela manutenção da autuação no seu valor mínimo. Solicitado destaque 582 

pelo Conselheiro Eduardo Aragão Silva. O Conselheiro Relator Ricardo Manente Milanês se 583 

manifestou. Disse que analisando a defesa, o auto e, a Lei 1.008, seu voto foi pela manutenção do 584 

auto em seu valor mínimo. Falou que a câmara civil que é a câmara de origem desse processo votou 585 

em seu valor integral. Disse que analisou o processo, que não pode dar sempre punibilidade no valor 586 

máximo quando a pessoa tem a sua primeira notificação, então esse foi o seu parecer. Como ele 587 

nunca tinha infringido a legislação, disse que entendeu que essa seria a explicação. Falou que foi 588 

esse o embasamento para a redução desses valores. Disse que a princípio ele não estava 589 

registrado. Falou que não consta no processo à regularização, teria que ser feita uma nova 590 

fiscalização para ver se houve ou não a regularização. Em seguida, houve a manifestação do 591 

Conselheiro Nahor Cardozo Júnior. Cumprimentou a todos. Comentou que iremos gastar de novo um 592 

tempão, discutindo não a respeito da finalidade pedagógica da punição, mas se ela deve ser um, dez 593 

ou cinqüenta reais. Vamos ficar brigando se deveria ser no valor x ou y. Falou que o importante é que 594 

tanto quanto um relato quanto o outro, dizem que o profissional tem que ser autuado. O Conselheiro 595 

Eduardo Aragão Silva falou que o valor da multa foi reduzido sem o profissional apresentar defesa e 596 

sem regularizar a situação. Disse que no seu entendimento o valor tem que se manter ao máximo. O 597 

autuado não se importou pelo que o CREA fez e pelo o que notificou. Falou que não vê motivo algum 598 

para reduzir o auto se a pessoa não se defendeu e não regularizou a situação. Se for um ou 599 

cinquenta, o autuado errou tem que pagar o máximo. O Conselheiro Ricardo Manente Milanez falou 600 

que o autuado fez uma defesa e recorreu ao plenário para ser analisado. Não havendo mais 601 

nenhuma manifestação o Presidente colocou em regime de votação. Rejeitado por maioria. Votação: 602 

rejeitado por MAIORIA, tendo o total de 73 votos, sendo 22 a favor, 45 contrários e 6 abstenções. 603 

Votaram a favor: NAHOR CARDOZO JUNIOR, DJONNY WEINZIERL, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 604 

OLIVIO JOSE SOCCOL, LAURI AMANDIO SCHORN, SILVIO TIAGO CABRAL, DANIELLE 605 

OLIVEIRA DANIELEWSKI, ANDRE LEANDRO RICHTER, JURANDIR JOSE DA SILVA, RICARDO 606 

MANENTE MILANEZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 607 

SERGIO LUIZ MAZALLI, LEO SARAIVA CALDAS, GILSON JOÃO DOS SANTOS, LUCILENE DE 608 

ABREU, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARIO JORGE 609 

BACHA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ALFREDO 610 

HERBST NETO. Votaram contrário: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 611 

DANIEL FAGANELLO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, GIORGIO MURARA ALVES, RAFAEL 612 

CRISTIANO WOLTER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALFREDO LANG SCULTETUS, FERNANDO 613 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JANETE FEIJÓ, KURT MORRIESEN JUNIOR, IVAN TADEU 614 

BALDISSERA, DENIS ASSIS DA SILVA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 615 

MARCONI SALVATI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, EDELCIO PAULO BONATO, FERNANDO CESAR 616 

BAUER, ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DIEGO GADLER, 617 

ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 618 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, MARCIELI 619 

MACCARI, JOÃO PAULO SCHMALZ, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, RAFAEL PACHECO, 620 

MARCELO FIALKOSKI, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, JULIANDRO CASANOVA, GLAUCIA 621 

GEBIEN, PAULO RUARO, MATHEUS MAZON FRAGA, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO 622 

WACHOLSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, ALESSANDRA 623 

KIELING, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, FABIANO PEIXOTO, EMERSON JOSE CORAZZA. 624 
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Absteve-se: JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, TIAGO BORGA, 625 

BERNARDO ORTLIEB FONTANA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, JOSE CARLOS CAUDURO 626 

MINUZZO. Sendo rejeitado por maioria, o Presidente designa a Conselheira Ângela Cristina Paviani 627 

como nova relatora. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa no seu valor 628 

integral. Votação: aprovado por MAIORIA, tendo o total de 73 votos, sendo 60 a favor, 5 contrários e 629 

8 abstenções. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, DIEGO GADLER, BERNARDO 630 

ORTLIEB FONTANA, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, THOMAZ 631 

LONDERO MOOJEN, IVAN TADEU BALDISSERA, MARIO JORGE BACHA, SADY ZAGO, CARLOS 632 

KOYTI NAKAZIMA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, GIORGIO 633 

MURARA ALVES, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, DENIS ASSIS DA SILVA, OLIVIO 634 

JOSE SOCCOL, MARCELO FIALKOSKI, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VICTÓRIO 635 

ANTONIO BOLFE, PAULO RUARO, MARCONI SALVATI, JORGE DOTTI CESA, JOÃO PAULO 636 

SCHMALZ, TIAGO BORGA, RAFAEL PACHECO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, ELIOMAR 637 

MARCOS CACHOEIRA, DANIEL FAGANELLO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, KARLA 638 

MARIA SERPA ZAVALETA, ALFREDO LANG SCULTETUS, MARCIELI MACCARI, EMERSON 639 

JOSE CORAZZA, SERGIO LUIZ ZANELLA, SERGIO LUIZ MAZALLI, EDERSON ROGERIO 640 

ANTONINI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, GLAUCIA GEBIEN, FLAVIO WACHOLSKI, LAURI AMANDIO 641 

SCHORN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, ALESSANDRA KIELING, ROBERTO 642 

MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR BAUER, MATHEUS MAZON FRAGA, MARCELO 643 

VASCONCELOS DE ARAUJO, EDELCIO PAULO BONATO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 644 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ANDRE LEANDRO RICHTER, MIGUEL ANGELO DA SILVA 645 

MELLO, FABIANO PEIXOTO, CELSO TERNES LEAL, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ANGELA 646 

CRISTINA PAVIANI, ROBERTO KRIEGER, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, EDUARDO ARAGÃO 647 

SILVA, JURANDIR JOSE DA SILVA. Votaram contrário: NAHOR CARDOZO JUNIOR, RODRIGO 648 

DEL OLMO SATO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RICARDO MANENTE MILANEZ, 649 

DJONNY WEINZIERL. Absteve-se: JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, LUCILENE DE ABREU, 650 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, JOSÉ 651 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, LEO SARAIVA CALDAS, EVANIO 652 

RAMOS NICOLEIT. Processos em Bloco. Processos aprovados por UNANIMIDADE, com o total 653 

de 72 votos, sendo 71 a favor e 01 abstenção, referente aos processos de Ordem 158 nº 654 

200473-4. Interessado: Rental Prime Locação de Geradores LTDA - ME. Relator: Ricardo Manente 655 

Milanez. Parecer: pelo cancelamento e arquivamento do processo. Processo de Ordem 160 – nº 656 

199272-5. Interessado: Sandro Roberto Bruno. Relator: Ricardo manente Milanez. Parecer: pela 657 

manutenção da autuação com redução ao valor mínimo. Processo de Ordem 161 – nº 199427-7; 658 

Interessado: RC Placon Empreendimentos Imobiliários LTDA. Relator: André Leandro Richter. 659 

Parecer: pelo arquivamento do Auto de Infração. Processo de Ordem 162 – nº 199360-3; 660 

Interessado: RC Placon Empreendimentos Imobiliários LTDA. Relator: André Leandro Richter. 661 

Parecer: pelo arquivamento do Auto de Infração. Processo de Ordem 163 – nº 200975-5; 662 

Interessado: Elisa Volker dos Santos. Relator: André Leandro Richter. Parecer: pela manutenção da 663 

multa. Processo de Ordem 164 – nº 201098-0; Interessado: Cláudia Empreendimentos e 664 

Incorporações LTDA. Relator: Alfredo Lang Scultetus. Parecer: pela manutenção da autuação e 665 

aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 165 – nº 200534-7; Interessado: Cláudia 666 

Empreendimentos e Incorporações LTDA. Relator: Luiz Cláudio Fossati. Parecer: pela manutenção 667 

da autuação e aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 166 – nº 196738-3; 668 

Interessado: Ashland Inc. Relator: Renério Elias Leite Neto. Parecer: pela manutenção do AIN em 669 

seu valor integral. Processo de Ordem 167 – nº 197668-0; Interessado: Back Estruturas Metálicas 670 

LTDA. Relator: Adriano Luiz Kurovski. Parecer: pela manutenção do Auto de Infração e aplicação da 671 

multa no seu valor integral. Processo de Ordem 168 – nº 199351-1; Interessado: Artefatos de 672 
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Cimento Passo Manso LTDA ME. Relator: Luiz Cláudio Fossati. Parecer: pela manutenção da 673 

autuação e aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 169 – nº 199354-7; 674 

Interessado: Artefatos de Cimento Passo Manso LTDA ME. Relator: Luiz Cláudio Fossati. Parecer: 675 

pela manutenção da autuação e aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 170 – nº 676 

199348-0; Interessado: Artefatos de Cimento Passo Manso LTDA ME. Relator: Luiz Cláudio Fossati. 677 

Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 678 

171 – nº 200346-3; Interessado: Setep Construções S.A. Relator: Luiz Cláudio Fossati. Parecer: pela 679 

manutenção da autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 172 – nº 680 

198933-9; Interessado: Prefeitura Municipal de Camboriú. Relator: André Leandro Richter. Parecer: 681 

pelo arquivamento do processo. Votaram a favor: DIEGO GADLER, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 682 

CELSO TERNES LEAL, ROBERTO MATHIAS SUSIN, DANIEL FAGANELLO, TIAGO BORGA, 683 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, DJONNY WEINZIERL, NAHOR CARDOZO JUNIOR, PAULO 684 

RUARO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, GLAUCIA GEBIEN, JANETE FEIJÓ, 685 

MARIO JORGE BACHA, RAFAEL PACHECO, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ ZANELLA, 686 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARCIELI MACCARI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 687 

FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO KRIEGER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 688 

ALESSANDRA KIELING, KURT MORRIESEN JUNIOR, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALFREDO LANG 689 

SCULTETUS, LUCILENE DE ABREU, THOMAZ LONDERO MOOJEN, EDELCIO PAULO BONATO, 690 

JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO 691 

HAVERROTH, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, GIORGIO 692 

MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, FERNANDO CESAR BAUER, RICARDO MANENTE 693 

MILANEZ, JURANDIR JOSE DA SILVA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EDERSON ROGERIO 694 

ANTONINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, SADY ZAGO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, KARLA 695 

MARIA SERPA ZAVALETA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SERGIO LUIZ MAZALLI, SILVIO JOÃO 696 

CORREA JÚNIOR, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ 697 

ROBERTO DE BARROS FILHO, SILVIO TIAGO CABRAL, MARCELO FIALKOSKI, EMERSON 698 

JOSE CORAZZA, JORGE DOTTI CESA, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, DENIS ASSIS DA 699 

SILVA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, FABIANO PEIXOTO, MATHEUS MAZON FRAGA, RODOLFO 700 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, LUIZ 701 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 702 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO 703 

ARAGÃO SILVA. Absteve-se: BERNARDO ORTLIEB FONTANA. 7.2. DISCUSSÃO DOS 704 

ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: 7.2.1. Chamamento Público nº 001/2017: O Eng. Mec. 705 

Wilson César Floriani Júnior, coordenador da APEC – Assessoria de Apoio às Entidades de Classe, 706 

cumprimentou a todos e informou que a Diretoria do Crea-SC aprovou dois lotes, dentro do valor 707 

estipulado de R$ 1 milhão que estava disponível para repasse às entidades de classe no ano de 708 

2017, sendo considerado R$ 300 mil para o Chamamento Público e R$ 700 mil para outra 709 

sistemática que mostrará posteriormente. Em relação aos R$ 300 mil aprovados para Chamamento 710 

Público, disse que é preciso aprovação desta plenária, destacando que foi definido dividir em vinte 711 

lotes de até R$ 15 mil para cada entidade de classe para fazer projetos que envolvam as 712 

características que a Lei 13.019 e a Resolução 1.075 do Confea permitem, envolvendo ética, 713 

valorização profissional e tudo aquilo que tem a ver com a sistemática do sistema. 7.2.2. Comissão 714 

de Seleção do Chamamento Público nº 001/2017: O Eng. Mec. Wilson César Floriani Júnior, 715 

coordenador da APEC, apresentou os nomes escolhidos para compor a Comissão de Seleção do 716 

Chamamento Público nº 001/2017, conforme segue: José Roberto de Barros Filho (conselheiro 717 

CEEMM), Fernando César Bauer (conselheiro CEAGRO), Ivan Gabriel Coutinho (Departamento 718 

Financeiro), Rhuan Bittencourt (Assessoria de Planejamento e Gestão) e Luiz Henrique Boabaid dos 719 

Reis (Departamento Técnico). Destacou que os dois conselheiros não podem estar vinculados à 720 
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entidade de classe, razão pela qual foram escolhidos representantes de instituições de ensino. O 721 

Presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação em bloco os 722 

itens 7.2.1. e 7.2.2., referente ao Chamamento Público nº 001/2017 e a composição da sua 723 

Comissão de Seleção, sendo aprovados por UNANIMIDADE, com 76 votos favoráveis e 1 724 

abstenção. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 725 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, MARIO JORGE BACHA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 726 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARCIELI MACCARI, JOÃO PAULO SCHMALZ, EVANIO 727 

RAMOS NICOLEIT, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 728 

ROBERT, TIAGO BORGA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JANETE 729 

FEIJÓ, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SADY ZAGO, ANDRE LEANDRO RICHTER, FERNANDO 730 

CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 731 

FILHO, FLAVIO WACHOLSKI, CELSO TERNES LEAL, EMERSON JOSE CORAZZA, DJONNY 732 

WEINZIERL, MATHEUS MAZON FRAGA, LUCILENE DE ABREU, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 733 

LEO SARAIVA CALDAS, ROBERTO KRIEGER, SERGIO LUIZ ZANELLA, JURANDIR JOSE DA 734 

SILVA, FERNANDO CESAR BAUER, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, LAURI AMANDIO 735 

SCHORN, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, IVAN TADEU 736 

BALDISSERA, GLAUCIA GEBIEN, RAFAEL PACHECO, RICARDO MANENTE MILANEZ, 737 

MARCONI SALVATI, KURT MORRIESEN JUNIOR, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, VALDIR 738 

SILVEIRA DE ÁVILA, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, JORGE DOTTI CESA, LUIZ 739 

CLÁUDIO FOSSATI, ALESSANDRA KIELING, FABIANO PEIXOTO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 740 

DIEGO GADLER, NAHOR CARDOZO JUNIOR, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, EDELCIO 741 

PAULO BONATO, DENIS ASSIS DA SILVA, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, ÉDIMO CELSO 742 

RUDOLF, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ MAZALLI, MIGUEL ANGELO 743 

DA SILVA MELLO, ALFREDO HERBST NETO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ANGELA CRISTINA 744 

PAVIANI, GIORGIO MURARA ALVES, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MARCELO FIALKOSKI, 745 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, JULIANDRO CASANOVA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, 746 

RODRIGO DEL OLMO SATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, DANIEL FAGANELLO, SILVIO 747 

TIAGO CABRAL, PAULO RUARO, OLIVIO JOSE SOCCOL. Absteve-se: BERNARDO ORTLIEB 748 

FONTANA. Em relação aos R$ 700 mil, o Eng. Mec. Wilson César Floriani Júnior apresentou novo 749 

modelo de Termo de Cooperação com as Entidades de Classe, onde não haverá repasse de 750 

recursos e o Crea-SC vai cooperar com as entidades e fazer pagamento direto ao fornecedor. 751 

Informou que todas as informações constam no site do Crea-SC (www.crea-sc.org.br) no banner do 752 

CDER. Apresentou detalhes, conforme segue: Informações e procedimentos: De acordo com o art. 753 

2º, inc. VIII-A, da Lei 13.019/2014, o Acordo de Cooperação é o instrumento por meio do qual são 754 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade 755 

civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolva 756 

a transferência de recursos financeiros; Quais projetos poderão ser contemplados: Projetos que 757 

objetivam o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas 758 

pelo Sistema CONFEA/CREA. Exemplo: cursos, palestras, seminário, encontros, simpósio, 759 

congresso e similares; Fundamentação Legal: Leis nº 5.194/66, nº 8.666/93, nº 13.019/14, Lei nº 760 

13.204/15, Decreto nº 8.726/16 e Resolução do Confea nº 1.075/16; Quem pode 761 

solicitar: Entidades de classe homologadas no Sistema Confea/Crea e Mútua; 762 

Documentação: Requerimento de Acordo de Cooperação (RQ-APEC-008), Plano de Trabalho 763 

(Anexo I) e  Orçamentos acompanhados das Certidões Negativas; Valor solicitado: 1 pedido por 764 

entidade, até R$ 15.000,00 (o plano de trabalho poderá prever mais de 1 evento, Exemplo: ciclo de 765 

palestras); Prazo: O pedido deverá ser protocolado no Crea-SC com no mínimo 45 dias de 766 

antecedência da realização do evento; Tipos de despesas: Pagamento de deslocamento, diárias e 767 

honorários dos palestrantes; Locação de espaço físico; Material de expediente institucional (Pasta 768 
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Institucional do Crea-SC, Bloco Rascunho e Caneta); Serviços audiovisuais; Serviço de Cerimonial; e 769 

Organização de Eventos; IMPORTANTE: Todos os pedidos solicitados serão atendidos 770 

considerando os limites de quantidades e valores de produtos e serviços contratados pelo Crea-SC, 771 

respeitando os normativos vigentes (obrigações fiscais, contratos, licitações e outros). Para finalizar o 772 

Presidente esclareceu que esta modalidade não precisa de prestação de contas, uma vez que o 773 

pagamento será feito pelo Crea-SC, ao contrário do Chamamento Público, que haverá necessidade 774 

da prestação de contas. 7.2.3. Alteração das datas das reuniões de dezembro/2017: O Presidente 775 

informou que este plenário aprovou o calendário anual de reuniões para este ano, entretanto em 776 

razão da realização de Reunião do Colégio de Presidentes do sistema Confea/Creas/Mútua, em 777 

Florianópolis, de 4 a 6 de dezembro de 2017, a Diretoria do Crea-SC aprovou a seguinte alteração 778 

em dezembro/2017: - 6 de dezembro (quarta-feira) – reuniões de comissões e Solenidade da 779 

Medalha do Mérito 2017, juntamente com o encerramento da Reunião do Colégio de Presidentes; 7 780 

de dezembro (quinta-feira) – reuniões de Câmaras Especializadas e Plenária. Ato contínuo abriu 781 

espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação a alteração do calendário de 782 

reuniões do Crea-SC no mês de dezembro/2017, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 71 votos 783 

favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CELSO TERNES LEAL, JURANDIR 784 

JOSE DA SILVA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, IVAN 785 

TADEU BALDISSERA, JANETE FEIJÓ, JOÃO PAULO SCHMALZ, RAIMUNDO NONATO 786 

GONÇALVES ROBERT, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, PAULO RUARO, DANIEL FAGANELLO, 787 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, MARIO 788 

JORGE BACHA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SILVIO JOÃO CORREA 789 

JÚNIOR, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, OLIVIO JOSE SOCCOL, LUCILENE DE ABREU, 790 

DIEGO GADLER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO LUIZ ZANELLA, JOSE CARLOS CAUDURO 791 

MINUZZO, LAURI AMANDIO SCHORN, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, ALFREDO LANG 792 

SCULTETUS, GIORGIO MURARA ALVES, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ ROBERTO DE 793 

BARROS FILHO, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, FERNANDO 794 

CESAR BAUER, ANDRE LEANDRO RICHTER, KURT MORRIESEN JUNIOR, RAFAEL PACHECO, 795 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RICARDO MANENTE MILANEZ, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 796 

DJONNY WEINZIERL, FLAVIO WACHOLSKI, RODRIGO DEL OLMO SATO, KARLA MARIA SERPA 797 

ZAVALETA, SERGIO LUIZ MAZALLI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, GUILHERME SEMPREBOM 798 

MELLER, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, LEO SARAIVA CALDAS, NAHOR CARDOZO JUNIOR, 799 

MARCONI SALVATI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, SILVIO TIAGO CABRAL, SADY 800 

ZAGO, ALFREDO HERBST NETO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 801 

BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, THOMAZ LONDERO 802 

MOOJEN, FABIANO PEIXOTO, MARCELO FIALKOSKI, ROBERTO KRIEGER, MATHEUS MAZON 803 

FRAGA, MARCIELI MACCARI, GLAUCIA GEBIEN, JULIANDRO CASANOVA, EDELCIO PAULO 804 

BONATO, ALESSANDRA KIELING, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA. Alguns 805 

conselheiros relataram que não conseguiram participar da votação eletrônica em razão de problemas 806 

no sistema. O Presidente destacou que antes de cortar as diárias de quem não conseguiu votar, 807 

conforme deliberado pela Diretoria, o responsável pelas diárias e passagens do Crea-SC irá entrar 808 

em contato para obter esclarecimentos se o conselheiro estava presente ou não, para que não seja 809 

cometida nenhuma injustiça. 7.2.4. Criação Grupo de Trabalho sobre SPDA: O Presidente propôs 810 

a criação de um Grupo de Trabalho sobre SPDA, envolvendo a CEEC, CEEE, CEEMM e CEEST, 811 

com coordenação da CEAGRO. Apresentou as motivações para criação do GT: - Considerando que 812 

a Decisão Normativa n.º 70, que limitava o exercício da atividade profissional postulada, foi anulada 813 

em acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo nº 2002.34.00.006739-814 

4/DF), em decisão definitiva com trânsito em julgado; - Considerando que, na fundamentação da 815 

referida decisão, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região afirmou que a “Decisão Normativa 816 
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070/2001, do CONFEA, não pode limitar o exercício da profissão de Engenharia Civil quando a lei 817 

que disciplina a profissão não fez tal limitação” (item 5 da Ementa do Acórdão); - Considerando que a 818 

anotação das atividades de Sistemas de Proteção de Descargas Atmosféricas era permitida aos 819 

engenheiros civis no sistema administrativo no Crea-SC até a publicação da DN 70/01 (Processo n.º 820 

6090000178-8 - Eng. Civil e Seg. do Trab. Soli Antônio Ribeiro); - Considerando a Portaria nº 821 

032/2017, da Presidência do Crea-SC, que decidiu pela autorização da anotação de SPDA pelos 822 

engenheiros civis com registro ou com visto em Santa Catarina, buscando assim a uniformização de 823 

entendimento no “Crea Sul” e com os demais Conselhos Regionais no País; - Considerando o Ofício 824 

encaminhado pela Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas – Seção Santa Catarina 825 

(Protocolo nº 5170022703-5), que solicitou a anulação da referida Portaria nº 032/2017; - 826 

Considerando o disposto no Art. 4º, VII e o Art. 154 do Regimento Interno do Crea-SC, que 827 

estabelecem, respectivamente, a competência de criação de comissão especial e a sua finalidade, 828 

qual seja, o “desenvolvimento de atividades temporárias relacionadas a um tema específico de 829 

caráter legal, técnico ou administrativo”. Destacou que este GT será criado para resolver este 830 

problema e dirimir dúvidas surgidas em algumas câmaras, solicitando que os coordenadores 831 

indiquem um representante para compor o GT. O conselheiro Celso Ternes Leal questionou se esta 832 

medida irá revogar a Portaria nº 032/2017. O Presidente esclareceu que a portaria continua vigente 833 

porque não dá atribuição, é simplesmente um ato administrativo que voltou ao status antes da DN 834 

070. Disse que o GT poderá chegar a um entendimento a respeito, dando um prazo de 30 dias, para 835 

apresentação da conclusão na próxima plenária. O conselheiro Roberto Krieger, coordenador da 836 

CEEE, cumprimentou a todos e disse que os conselheiros da sua câmara têm um posicionamento e 837 

pensamento a respeito deste assunto e, em sua opinião, não há motivo para gerar grupo de trabalho 838 

para estudo. Destacou que as atribuições são claras, existe respaldo legal em nível nacional a 839 

respeito do assunto, e pediu que o conselheiro José Antônio Latrônico Filho, Presidente da ABEE, 840 

que solicitou a revogação da Portaria nº 032/2017, fizesse uma defesa do assunto. O Presidente 841 

solicitou que esta defesa seja feita no grupo de trabalho. O conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato disse 842 

que já é conselheiro há uns 14 anos e já teve GT de SPDA umas três vezes, sempre com o mesmo 843 

resultado, dizendo que o engenheiro civil não tem atribuição. Questionou o porquê se fazer 844 

novamente, se é para tentar novamente que o civil tenha esta atribuição. O Presidente destacou que 845 

a criação foi proposta porque houve um fato novo da decisão transitado em julgado da DN 070, que 846 

muda o entendimento. Disse que a justificativa para dar ou não dar atribuição ao engenheiro civil 847 

sempre foi esta DN. O conselheiro Roberto Krieger, coordenador da CEEE, disse que em conversa 848 

com os conselheiros da sua câmara decidiram não indicar nenhum nome para este grupo de 849 

trabalho, por não concordar com a criação do mesmo. A pedido dos conselheiros, o Presidente 850 

colocou em votação a criação do Grupo de Trabalho sobre SPDA, antes mesmo da indicação dos 851 

nomes, sendo aprovada por MAIORIA, com 36 votos favoráveis, 21 votos contrários e 20 852 

abstenções. Votaram a favor: GIORGIO MURARA ALVES, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ROBERTA 853 

MAAS DOS ANJOS, JANETE FEIJÓ, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 854 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, DIEGO GADLER, ANDRE LEANDRO RICHTER, EDERSON 855 

ROGERIO ANTONINI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 856 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, DENIS ASSIS DA SILVA, LUIZ CLÁUDIO 857 

FOSSATI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, TIAGO BORGA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MARCELO 858 

FIALKOSKI, RAFAEL PACHECO, LAURI AMANDIO SCHORN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 859 

BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, KURT MORRIESEN JUNIOR, SADY ZAGO, ALFREDO LANG 860 

SCULTETUS, LEO SARAIVA CALDAS, FABIANO PEIXOTO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 861 

IVAN TADEU BALDISSERA, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, PAULO RUARO, MIGUEL 862 

ANGELO DA SILVA MELLO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ MAZALLI, 863 

KARLA MARIA SERPA ZAVALETA. Votaram contrário: JURANDIR JOSE DA SILVA, DJONNY 864 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 855,  

realizada em 09/06/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

WEINZIERL, RICARDO MANENTE MILANEZ, MARCIELI MACCARI, RODRIGO DEL OLMO SATO, 865 

CELSO TERNES LEAL, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FLAVIO WACHOLSKI, JOSE CARLOS 866 

CAUDURO MINUZZO, NAHOR CARDOZO JUNIOR, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 867 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, THOMAZ LONDERO MOOJEN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 868 

ROBERT, JOÃO PAULO SCHMALZ, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROBERTO KRIEGER, 869 

SILVIO TIAGO CABRAL, MARCONI SALVATI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ALFREDO HERBST 870 

NETO. Absteve-se: DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, OLIVIO JOSE SOCCOL, HECTOR 871 

SILVIO HAVERROTH, MARIO JORGE BACHA, ALESSANDRA KIELING, EMERSON JOSE 872 

CORAZZA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, LUCILENE DE ABREU, VALDIR SILVEIRA DE 873 

ÁVILA, FERNANDO CESAR BAUER, JORGE DOTTI CESA, JULIANDRO CASANOVA, ANGELA 874 

CRISTINA PAVIANI, GLAUCIA GEBIEN, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, SERGIO LUIZ 875 

ZANELLA, GILSON JOÃO DOS SANTOS, MATHEUS MAZON FRAGA, JOÃO BATISTA FLORES 876 

FILHO, EDELCIO PAULO BONATO. O Presidente convidou o Eng. Agr. Evandro José Martins, 877 

conselheiro federal, que chegou neste momento, a fazer parte da mesa diretora. Ato contínuo 878 

solicitou a indicação dos representantes das câmaras, uma vez que a criação do GT foi aprovada, 879 

destacando que a CEEE já mencionou que não irá fazer indicação. O conselheiro Eduardo Aragão 880 

Silva, coordenador da CEEC, disse que este é um assunto delicado, onde a civil tem interesse e, por 881 

isso, vai abrir mão da indicação, já que a CEEE também abriu mão. A conselheira Karla Maria Serpa 882 

Zavaleta, coordenadora da CEEST, indicou o conselheiro Artur Carlos da Silva Moreira para fazer 883 

parte do GT. O conselheiro Sérgio Luiz Zanella, coordenador da CEEMM, disse que entende que é 884 

um assunto que vai ser decidido em três câmaras que não tem nada a ver com assunto e, por este 885 

motivo, sua câmara se abstém de participar do GT. O conselheiro Jorge Dotti Cesa, coordenador da 886 

CEAGRO, destacou que realmente o quadro mudou bastante ao que foi colocado no início da 887 

reunião, de que seria um GT para tentar resolver impasse de algumas áreas que não da agronomia. 888 

Disse que se colocaram à disposição para colaborar no processo, mas acha estranho constituir um 889 

GT onde as duas partes que são as mais envolvidas não querem discutir o assunto. Destacou que 890 

preocupa um pouco o que este GT vai definir, pois envolve questões jurídicas e técnicas, sendo que 891 

as pessoas mais indicadas para contribuir não estarão. Disse que a CEAGRO escolheu o nome do 892 

conselheiro Fernando César Granemann Driessen para coordenar o GT, que é um conselheiro com 893 

bastante experiência e pronto para trabalhar com conflitos desta natureza. Entretanto, disse estar 894 

preocupado com o resultado do trabalho deste GT, que já começa questionado pelas próprias partes, 895 

que abriram mão de participar. Disse que indicam o conselheiro Fernando César Granemann 896 

Driessen, mas com esta ressalva, questionando a Diretoria a que fim chegará com este trabalho 897 

onde as partes envolvidas não querem participar. O conselheiro Eduardo Aragão Silva, coordenador 898 

da CEEC, enfatizou que a sua câmara quer participar, só não vai participar porque a outra parte 899 

interessada abriu mão e não acha justo participarem sozinhos, sem ter a outra parte afim no assunto. 900 

Neste momento, às 19h16, o conselheiro Ederson Rogério Antonini pediu para retirar de pauta o item 901 

7.3.2., que é de sua responsabilidade, uma vez que terá que se retirar da plenária em razão de 902 

compromisso de força maior. Dando continuidade, o conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato informou 903 

que será o representante da CEGEMAGRI e o conselheiro Juliandro Casanova disse que será o 904 

representante da CEEMM no GT. Após discussão, o GT ficou assim constituído: CEAGRO – 905 

Fernando César Granemann Driessen (coordenador), CEEST – Artur Carlos da Silva Moreira, 906 

CEEMM – Juliandro Casanova, CEGEMAGRI – Rodrigo Del Olmo Sato. O Presidente destacou que 907 

o GT contará com toda estrutura do Crea-SC, tendo à disposição a equipe do DTEC e PROJUR. 908 

7.2.5. Composição da Comissão Eleitoral Regional – CER-SC: O Presidente apresentou os 909 

nomes propostos pela Diretoria e Coordenadores de câmaras especializadas para compor a 910 

Comissão Eleitoral Regional do Crea-SC, conforme segue: Roberta Maas dos Anjos (Coordenadora), 911 

Raimundo Nonato Gonçalves Robert (Membro), Luiz Abner de Holanda Bezerra (Membro), Fernando 912 
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César Bauer (Membro), Marcos Antonio Polli (Membro), Karla Maria Serpa Zavaleta (1º Membro-913 

Suplente); Sebastião Adenir Branco (2º Membro-Suplente), Cesar Luiz Corbellini (3º Membro 914 

Suplente), Miguel Angelo da Silva Mello (4º Membro-Suplente), Angela Cristina Paviani (5º Membro 915 

Suplente), Rhuan Bittencourt (Assistente), Jean Maicon Gabiatti (Assessor Jurídico). Ato contínuo 916 

abriu espaço para manifestações e o conselheiro Juliandro Casanova questionou se pode se 917 

candidatar para a CER-SC. O Presidente destacou que a comissão é formada por dez membros e já 918 

existem dez membros. O conselheiro Juliandro Casanova destacou que o plenário nunca é 919 

consultado para nada e disse que quer se candidatar para participar da comissão. O conselheiro 920 

Raimundo Nonato Gonçalves Robert informou que retira seu nome da comissão para que possa ser 921 

incluído o nome do conselheiro Juliandro Casanova. O Presidente apresentou a nova constituição da 922 

CER-SC: Titulares: Roberta Mass dos Anjos (coordenadora), Luiz Abner de Holanda Bezerra, 923 

Fernando Cesar Bauer, Marcos Antônio Polli e Karla Maria Serpa Zavaletta; Suplentes: Sebastião 924 

Adenir Branco (1º Membro-Suplente), César Luiz Corbellini (2º Membro-Suplente), Miguel Ângelo da 925 

Silva Mello (3º Membro-Suplente), Ângela Cristina Paviani (4º Membro-Suplente) e Juliandro 926 

Casanova (5º Membro-Suplente), colocando em votação esta composição para a CER-SC, sendo 927 

aprovada por MAIORIA, com 59 votos favoráveis, 2 votos contrários e 1 abstenção. Votaram a 928 

favor: THOMAZ LONDERO MOOJEN, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, IVAN TADEU BALDISSERA, 929 

OLIVIO JOSE SOCCOL, DENIS ASSIS DA SILVA, PAULO RUARO, DJONNY WEINZIERL, 930 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, LUCILENE DE ABREU, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MARCIELI 931 

MACCARI, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EMERSON 932 

JOSE CORAZZA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JOÃO 933 

PAULO SCHMALZ, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, SERGIO LUIZ MAZALLI, FERNANDO CESAR 934 

BAUER, RICARDO MANENTE MILANEZ, JANETE FEIJÓ, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, 935 

MARIO JORGE BACHA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ ZANELLA, 936 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, GILSON JOÃO DOS 937 

SANTOS, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, EDELCIO PAULO 938 

BONATO, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, ALESSANDRA KIELING, GLAUCIA GEBIEN, 939 

MARCELO FIALKOSKI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, MATHEUS MAZON FRAGA, ANGELA 940 

CRISTINA PAVIANI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 941 

TIAGO BORGA, DIEGO GADLER, ROBERTO KRIEGER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ALFREDO 942 

HERBST NETO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, ANDRE LEANDRO RICHTER, VALDIR 943 

SILVEIRA DE ÁVILA, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, 944 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LAURI AMANDIO SCHORN, ALFREDO LANG SCULTETUS, 945 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, MIGUEL ANGELO DA SILVA 946 

MELLO. Votaram contrário: MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SILVIO TIAGO CABRAL. Absteve-se: 947 

RODRIGO DEL OLMO SATO. 7.2.6. Autorização de assistência jurídica do Crea-SC ao Fiscal 948 

Severino Milton Ramos: O Presidente informou que o fiscal Severino Milton Ramos, da Inspetoria 949 

de Concórdia, sofreu um acidente há dois anos, onde colidiu com uma moto. Destacou que o Crea-950 

SC prestou toda a assistência ao motociclista, o seguro foi acionado e o fiscal não teve culpa na 951 

colisão. Disse que agora este rapaz entrou com danos morais contra o Crea-SC, seguradora e fiscal, 952 

sendo que a Diretoria no dia anterior aprovou a autorização de assistência jurídica do Crea-SC ao 953 

fiscal. Disse que a assistência pode ser dada quando são assuntos de interesse do Crea-SC, com 954 

base no artigo 200 do Regimento Interno, sendo que o Crea-SC também foi citado na ação e a 955 

defesa será do Crea-SC e do fiscal. O Adv. Claude Pasteur de Andrade Faria, Procurador-Chefe do 956 

Crea-SC, esclareceu que já entraram em contato com os advogados da seguradora e na apólice há 957 

previsão de cobertura de danos morais, ou seja, a própria seguradora vai fazer sua defesa e pedir a 958 

retirada do Crea e fiscal da ação, porque tem que assumir os danos materiais e morais. Disse que, 959 

de qualquer maneira, se precisarmos intervir já haverá autorização da plenária, entretanto, 960 
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provavelmente não será necessário. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 961 

havendo, colocou em votação autorização de assistência jurídica do Crea-SC ao fiscal Severino 962 

Milton Ramos, que foi aprovada por UNANIMIDADE, com 71 votos favoráveis. Votaram a favor: 963 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, THOMAZ LONDERO MOOJEN, IVAN TADEU BALDISSERA, 964 

DIEGO GADLER, DENIS ASSIS DA SILVA, MATHEUS MAZON FRAGA, MARIO JORGE BACHA, 965 

EMERSON JOSE CORAZZA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS, 966 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, BERNARDO 967 

ORTLIEB FONTANA, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARCIELI MACCARI, JANETE FEIJÓ, RAFAEL 968 

CRISTIANO WOLTER, EVANIO RAMOS NICOLEIT, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 969 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, MIGUEL ANGELO DA 970 

SILVA MELLO, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, OLIVIO JOSE SOCCOL, 971 

CELSO TERNES LEAL, ALESSANDRA KIELING, EDELCIO PAULO BONATO, SILVIO TIAGO 972 

CABRAL, JOÃO PAULO SCHMALZ, ANGELA CRISTINA PAVIANI, JURANDIR JOSE DA SILVA, 973 

VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, GIORGIO MURARA ALVES, FABIANO PEIXOTO, RENÉRIO ELIAS 974 

LEITE NETO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SILVIO JOÃO 975 

CORREA JÚNIOR, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ANDRE 976 

LEANDRO RICHTER, LAURI AMANDIO SCHORN, MARCONI SALVATI, MARCELO 977 

VASCONCELOS DE ARAUJO, RAFAEL PACHECO, GLAUCIA GEBIEN, BRUNO GAMBALONGA 978 

JUNIOR, ROBERTO KRIEGER, GILSON JOÃO DOS SANTOS, SERGIO LUIZ MAZALLI, TIAGO 979 

BORGA, FLAVIO WACHOLSKI, MARCELO FIALKOSKI, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, 980 

FERNANDO CESAR BAUER, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ALFREDO HERBST NETO, VICTÓRIO 981 

ANTONIO BOLFE, KURT MORRIESEN JUNIOR, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO 982 

MIRANDA DE OLIVEIRA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, LEO SARAIVA CALDAS, JULIANDRO 983 

CASANOVA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JORGE DOTTI CESA, RODRIGO 984 

DEL OLMO SATO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, PAULO RUARO, SADY ZAGO. 7.2.7. 985 

Apresentação do Relatório do GT Ruídos: O conselheiro Rafael Cristiano Wolter, coordenador do 986 

GT Ruídos, informou que o GT foi instituído em 10 de março, sendo que o assunto é pertinente a 987 

algumas câmaras, onde todos tiveram a oportunidade de fazer parte do mesmo e contribuir no 988 

período de duas reuniões que foram feitas neste tempo. Disse que o GT chegou a uma conclusão de 989 

um novo termo, que é uma atualização do que já existia, e iriam apresentar hoje o relatório final, no 990 

entanto uma das câmaras fez alguns questionamentos no dia de hoje e outra câmara solicitou a 991 

participação no GT. Solicitou que seja verifica a possiblidade de estender o prazo para apresentação 992 

final e inclusão de novos membros de outras câmaras. O Presidente abriu espaço para 993 

manifestações e o conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato destacou que quando este GT foi criado todas 994 

as partes interessadas deveriam ter se posicionado. Disse que os integrantes do GT tinham que ter 995 

repassado as dúvidas para seus pares, por isso há representante da câmara. Disse que não 996 

concorda e que não cabe nem responder dúvida e nem incluir integrantes novos, destacando que o 997 

relatório tem que ser votado hoje, porque é um desacato à comissão que se reuniu, fez seu trabalho 998 

e chegou a uma conclusão. O conselheiro Jorge Dotti Cesa, coordenador da CEAGRO, informou que 999 

conversaram no dia de hoje com o coordenador do GT, que aceitou de pronto sua solicitação. 1000 

Destacou que quando foi relatado aqui na plenária a questão do GT Ruídos o foco era outro, em seu 1001 

entendimento e de colegas da agronomia, e, hoje, analisando o documento perceberam que foi dado 1002 

um foco mais abrangente no processo, com foco ambiental, que diz respeito à agronomia. Destacou 1003 

que entenderam que o documento pode ser corrigido em alguns pontos que envolvem a área rural e 1004 

pediram reconsideração, solicitando incluir a questão da agronomia e, se houver mais alguma 1005 

discussão daqui pra frente, que seja incluído um representante da CEAGRO. O conselheiro Juliandro 1006 

Casanova destacou que faz parte do GT Ruídos, informando que o primeiro GT ocorreu em 2013 ou 1007 

2014 e naquela época não existia a Resolução 1073, sendo que o trabalho foi feito em cima das 1008 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 855,  

realizada em 09/06/2017, por: 

     Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

engenharias mecânica, ambiental e civil. Disse que quando se reuniram neste novo GT, partiram do 1009 

estudo anterior para seguir, sendo que levou o documento final para discussão da CEEMM e houve 1010 

questionamento do porquê não foi feito com base na Resolução 1073. Disse que sugeriram realizar 1011 

mais uma reunião para tentar aplicar a Resolução 1073 a este GT, verificando as grades dos cursos 1012 

e não as modalidades. Disse que este foi o erro inicial do GT, fazer um trabalho em cima do que já 1013 

tinha e não com base na Resolução 1073, verificando quem tem direito mesmo. O conselheiro Ivan 1014 

Tadeu Baldissera destacou que nunca é tarde para melhorar, dizendo que enquanto não for votado é 1015 

possível fazer mudanças. Disse que tem a questão da Resolução 1073 e a questão ambiental, que 1016 

entrou no estudo. Solicitou que o GT seja retomado para um melhor estudo a respeito. O conselheiro 1017 

Jurandir José da Silva disse que é engenheiro de minas e faz parte do GT. Disse que não vê 1018 

problema nenhum em incluir representantes de outras câmaras para se ter um documento mais 1019 

correto, destacando que o GT fez seu trabalho e decidiu apresentar nas câmaras antes de trazer ao 1020 

plenário, para evitar discussões. Destacou ser preocupante o fato de alguns cursos de engenharia 1021 

ambiental não terem no seu currículo esta matéria, sendo que só siso já seria motivo suficiente para 1022 

refazer o trabalho. Disse que sua opinião é que o GT volte a se reunir com mais representantes das 1023 

câmaras. O conselheiro André Leandro Richter disse que em sua concepção o GT teria outro foco, 1024 

destacando que hoje receberam o resultado do GT e, de fato, na análise do documento verificaram 1025 

que envolve outras áreas. Destacou que não é demérito do GT discutir a informação e receber 1026 

alguma contribuição, pois a mudança é salutar, se necessária. Disse que aprovar uma decisão que 1027 

vá causar dano, resistência ou erro é complicado. Disse que a CEEF verificou e identificou uma 1028 

situação no documento que se faz necessária a inclusão de um representante da câmara, sendo que 1029 

já conversou com o pessoal do GT e há posição de acatar algumas sugestões. Disse que não vê 1030 

demérito em estender mais um tempo os trabalhos do GT até se ter um documento que é passível de 1031 

todos. O conselheiro Rafael Cristiano Wolter, coordenador do GT, solicitou prorrogação de prazo dos 1032 

trabalhos do mesmo, bem como indicação de representante de todas as câmaras, para que não haja 1033 

conflitos. O conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato questionou, já que todas as atividades não são feitas 1034 

em silêncio, se um geólogo poderá medir ruído em um trabalho de detonação ou britador, já que 1035 

entende que este trabalho seria de um engenheiro de segurança do trabalho. Citou também o 1036 

trabalho de máquinas que fazem corte de motosserra, questionando se o engenheiro florestal 1037 

também poderá medir ruído. Disse que, se for assim, cada profissão vai poder pegar seu medidor e 1038 

fazer laudo, o que será ótimo, vai agregar no currículo. Só pediu esclarecimento porque já existe a 1039 

profissão de engenheiro de segurança do trabalho para realizar este trabalho e, se eles não se 1040 

incomodam que outros profissionais possam fazer seu trabalho, então tá ótimo. Após discussão, 1041 

foram indicados os seguintes membros para serem incluídos no GT Ruídos: CEAGRO – Alessandra 1042 

Kieling, CEEE – Thomaz Londero Moojen, CEEF – Lauri Amandio Schorn. O GT terá prazo de até 60 1043 

dias para apresentação do relatório final na plenária. O Presidente colocou em votação a inclusão 1044 

dos três conselheiros citados no GT Ruídos, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 66 votos 1045 

favoráveis e 4 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, DIEGO GADLER, 1046 

BERNARDO ORTLIEB FONTANA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 1047 

JOÃO PAULO SCHMALZ, GIORGIO MURARA ALVES, SADY ZAGO, RAIMUNDO NONATO 1048 

GONÇALVES ROBERT, MARCONI SALVATI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, IVAN 1049 

TADEU BALDISSERA, LAURI AMANDIO SCHORN, LUCILENE DE ABREU, PAULO RUARO, JOSÉ 1050 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, DJONNY WEINZIERL, SILVIO TIAGO CABRAL, KURT 1051 

MORRIESEN JUNIOR, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, EMERSON JOSE CORAZZA, VALDIR 1052 

SILVEIRA DE ÁVILA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, TIAGO BORGA, JURANDIR JOSE DA 1053 

SILVA, MARCIELI MACCARI, MARIO JORGE BACHA, DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, 1054 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ANDRE LEANDRO RICHTER, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, 1055 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, ALFREDO LANG SCULTETUS, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, 1056 
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MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, MARCELO FIALKOSKI, ALESSANDRA KIELING, 1057 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 1058 

GLAUCIA GEBIEN, EVANIO RAMOS NICOLEIT, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 1059 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, ROBERTO KRIEGER, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SERGIO LUIZ 1060 

MAZALLI, LEO SARAIVA CALDAS, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, FABIANO PEIXOTO, 1061 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, SERGIO LUIZ ZANELLA, 1062 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, HECTOR SILVIO HAVERROTH, RAFAEL 1063 

PACHECO, DANIEL FAGANELLO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, DENIS ASSIS DA SILVA, EDELCIO 1064 

PAULO BONATO, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, JORGE DOTTI CESA, ALFREDO HERBST 1065 

NETO, FERNANDO CESAR BAUER, MATHEUS MAZON FRAGA. Absteve-se: EDERSON 1066 

ROGERIO ANTONINI, RICARDO MANENTE MILANEZ, NAHOR CARDOZO JUNIOR, BRUNO 1067 

GAMBALONGA JUNIOR. QUESTÃO DE ORDEM: Às 19h50 o Presidente colocou em votação a 1068 

prorrogação da plenária por até mais uma hora (a partir de 20h04), sendo aprovada por MAIORIA, 1069 

com 60 votos favoráveis, 5 votos contrários e 4 abstenções. Votaram a favor: ROBERTA MAAS 1070 

DOS ANJOS, MATHEUS MAZON FRAGA, IVAN TADEU BALDISSERA, DIEGO GADLER, DENIS 1071 

ASSIS DA SILVA, MARCIELI MACCARI, OLIVIO JOSE SOCCOL, RAIMUNDO NONATO 1072 

GONÇALVES ROBERT, CELSO TERNES LEAL, EMERSON JOSE CORAZZA, SADY ZAGO, 1073 

GLAUCIA GEBIEN, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JURANDIR JOSE DA SILVA, JANETE FEIJÓ, 1074 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LAURI AMANDIO SCHORN, JORGE DOTTI CESA, MARCELO 1075 

FIALKOSKI, LUCILENE DE ABREU, ALFREDO LANG SCULTETUS, THOMAZ LONDERO 1076 

MOOJEN, TIAGO BORGA, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, ANDRE LEANDRO RICHTER, 1077 

ALFREDO HERBST NETO, LEO SARAIVA CALDAS, EVANIO RAMOS NICOLEIT, FERNANDO 1078 

CESAR BAUER, SERGIO LUIZ ZANELLA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCONI SALVATI, 1079 

EDELCIO PAULO BONATO, SERGIO LUIZ MAZALLI, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, GILSON 1080 

JOÃO DOS SANTOS, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, EDUARDO 1081 

ARAGÃO SILVA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, RICARDO MANENTE MILANEZ, PAULO RUARO, 1082 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, HECTOR SILVIO 1083 

HAVERROTH, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ROBERTO KRIEGER, 1084 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, JOÃO PAULO SCHMALZ, FABIANO PEIXOTO, JOSÉ ANTONIO 1085 

LATRÔNICO FILHO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RAFAEL 1086 

PACHECO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, DANIELLE 1087 

OLIVEIRA DANIELEWSKI, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, MIGUEL ANGELO DA SILVA 1088 

MELLO. Votaram contrário: EDERSON ROGERIO ANTONINI, DJONNY WEINZIERL, RODRIGO 1089 

DEL OLMO SATO, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, GIORGIO MURARA ALVES. Absteve-se: 1090 

DANIEL FAGANELLO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 1091 

MARIO JORGE BACHA. QUESTÃO DE ORDEM: Ás 19h55 o conselheiro Juliandro Casanova 1092 

denunciou que o conselheiro Ederson Rogério Antonini participou da última votação, com voto 1093 

contrário, entretanto havia pedido para sair da plenária há um bom tempo, inclusive fazendo uso da 1094 

tribuna para retirar de pauta o item 7.3.2., que estava sob sua responsabilidade. O Presidente 1095 

destacou que foi feita uma denúncia e serão averiguadas as medidas cabíveis, pois o conselheiro 1096 

realmente pediu para retirar de pauta o seu item e saiu faz um bom tempo, ressaltando que o sinal 1097 

deveria estar restrito ao plenário, até para nossa segurança. O gerente do Departamento de 1098 

Tecnologia da Informação do Crea-SC, Rafael Dela Roca Leal, informou que não era possível a 1099 

votação fora do auditório, entretanto abriram o sinal para fazer um teste e houve esquecimento de 1100 

fechar a rede. Disse que isso não acontecerá novamente e irão providenciar o fechamento da rede. 1101 

O Presidente destacou que houve uma denúncia e um fato concreto e comprovado, solicitando a 1102 

Procuradoria Jurídica do Crea-SC que tome as devidas providências em relação a esta votação 1103 

indevida. 7.2.8. 1ª Reformulação Orçamentária do Crea-SC: O gerente do Departamento 1104 
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Financeiro do Crea-SC, Ivan Gabriel Coutinho, cumprimentou a todos e fez uma breve explanação a 1105 

respeito da 1ª reformulação orçamentária 2017, ancorada na Lei 4.320/64, em virtude das Decisões 1106 

Plenárias do Crea-SC 103 e 158, que homologam respectivamente o projeto Prodafisc – Programa 1107 

de Desenvolvimento e Aprimoramento da Fiscalização e Programa de Treinamento e Capacitação 1108 

Corporativa do Prodesu – Programa de Desenvolvimento Sustentável do Sistema Confea/Creas e 1109 

Mútua, conforme segue:  1110 

 1111 

Ato contínuo a 1ª Tesoureira Roberta Maas dos Anjos, coordenadora da Comissão de Orçamento do 1112 

Crea-SC, procedeu a leitura do parecer da comissão, referente à reformulação orçamentária 1113 

proposta: “A Comissão de Orçamento do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 1114 

Catarina, por seus membros abaixo assinados, vistos e examinados os elementos que compõem o 1115 

presente processo da 1ª reformulação do orçamento do exercício de 2017, constatamos que o 1116 

mesmo se encontra em perfeita ordem e de conformidade com o que preceitua a Lei 4.320/64 de 17 1117 

de março de 1964 e de acordo com a Resolução 1036/11 do Confea, pelo que somos pela sua 1118 

integral aprovação. Florianópolis, 10 de maio de 2017”. Assinaram o parecer os conselheiros Roberta 1119 

Maas dos Anjos – coordenadora, Celso Ternes Leal, Alfredo Herbst Neto e Kurt Morriesen Júnior – 1120 

membros. O presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, o Presidente colocou 1121 

em votação a 1ª reformulação orçamentária do ano de 2017, sendo aprovada por MAIORIA, com 55 1122 

votos favoráveis, 1 voto contrário e 2 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, DIEGO 1123 

GADLER, IVAN TADEU BALDISSERA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, DANIELLE OLIVEIRA 1124 

DANIELEWSKI, KURT MORRIESEN JUNIOR, LEO SARAIVA CALDAS, ROBERTO MATHIAS 1125 

SUSIN, MARCIELI MACCARI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, MARCONI SALVATI, LAURI 1126 

AMANDIO SCHORN, ALFREDO LANG SCULTETUS, JOÃO PAULO SCHMALZ, BERNARDO 1127 

ORTLIEB FONTANA, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, JANETE FEIJÓ, SADY ZAGO, 1128 
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JURANDIR JOSE DA SILVA, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MARIO JORGE BACHA, LUCILENE 1129 

DE ABREU, ROBERTO KRIEGER, RAFAEL PACHECO, GIORGIO MURARA ALVES, GLAUCIA 1130 

GEBIEN, NAHOR CARDOZO JUNIOR, SERGIO LUIZ MAZALLI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 1131 

MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 1132 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, PAULO RUARO, FABIANO PEIXOTO, FLAVIO 1133 

WACHOLSKI, EMERSON JOSE CORAZZA, EDELCIO PAULO BONATO, RODOLFO BRUNO 1134 

MIRANDA DE OLIVEIRA, ANDRE LEANDRO RICHTER, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 1135 

TIAGO BORGA, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, JORGE DOTTI CESA, OLIVIO JOSE 1136 

SOCCOL, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MATHEUS MAZON FRAGA, HECTOR SILVIO 1137 

HAVERROTH, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, SERGIO LUIZ ZANELLA, EVANIO RAMOS 1138 

NICOLEIT, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST 1139 

NETO, EDUARDO ARAGÃO SILVA. Votou contrário: ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA. Absteve-1140 

se: RICARDO MANENTE MILANEZ, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO. 7.2.9. Prestação de 1141 

Contas das Entidades de Classe: O conselheiro Alfredo Lang Scultetus, coordenador da Comissão 1142 

de Tomada de Contas do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou o parecer dos Convênios de 1143 

Repasse referentes ao ano de 2015: “Análise e deliberação de prestação de contas dos convênios de 1144 

repasse, aprovados em Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Tomada de Contas, 1145 

realizada em 11/05/2017, temos o seguinte a relatar: 1146 

Entidade Nº do Convênio Modalidade Instrução Parecer 

AEVC 6150000040-8 ART - Aprovado 

AJECI 615000044-3 ART - Aprovado 

AREAVID 6150000047-2 ART 
Reembolso dos recursos 

utilizados após 29/09/2015 
Aprovado com 

ressalvas 

CEAB 6150000053-0 ART - Aprovado 

Florianópolis, 11 de maio de 2017”. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 1147 

havendo, colocou em votação a prestação de contas dos convênios de repasse no ano de 2015 das 1148 

entidades acima citadas, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 64 votos favoráveis e 1 1149 

abstenção. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 1150 

CELSO TERNES LEAL, PAULO RUARO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, IVAN TADEU 1151 

BALDISSERA, ALESSANDRA KIELING, TIAGO BORGA, MARCIELI MACCARI, KURT MORRIESEN 1152 

JUNIOR, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JANETE FEIJÓ, MARIO JORGE BACHA, FLAVIO 1153 

WACHOLSKI, GIORGIO MURARA ALVES, EMERSON JOSE CORAZZA, DANIELLE OLIVEIRA 1154 

DANIELEWSKI, MATHEUS MAZON FRAGA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, ANDRE LEANDRO 1155 

RICHTER, LUCILENE DE ABREU, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, THOMAZ LONDERO 1156 

MOOJEN, ROBERTO KRIEGER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 1157 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ALFREDO HERBST NETO, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ 1158 

ZANELLA, JOÃO PAULO SCHMALZ, EDUARDO ARAGÃO SILVA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 1159 

EDELCIO PAULO BONATO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, SADY ZAGO, EVANIO RAMOS 1160 

NICOLEIT, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, NAHOR CARDOZO JUNIOR, JORGE DOTTI CESA, 1161 

RAFAEL PACHECO, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, LAURI AMANDIO SCHORN, SERGIO LUIZ 1162 

MAZALLI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 1163 

MARCELO FIALKOSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 1164 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, FABIANO PEIXOTO, 1165 

JURANDIR JOSE DA SILVA, LEO SARAIVA CALDAS, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 1166 

OLIVEIRA, GLAUCIA GEBIEN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, ALFREDO LANG 1167 

SCULTETUS, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, DENIS ASSIS DA 1168 

SILVA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, DIEGO GADLER, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR. 1169 
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Absteve-se: RICARDO MANENTE MILANEZ. 7.2.10. Aprovação do Relatório das Revisões dos 1170 

Registros das Entidades de Classe e Instituições de Ensino Superior (Resolução nº 1171 

1070/2015): O conselheiro Miguel Angelo da Silva Mello, coordenador da Comissão de Renovação 1172 

do Terço do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou relatório da comissão referente a Revisão 1173 

de Registro de Instituições de Ensino: “Trata-se da revisão do registro das Instituições de Ensino 1174 

denominadas UNIARP, UNIVILLE, UNOCHAPECÓ e UFSC conforme previsto na Resolução nº 1175 

1.070, de 2015, do Confea. As Instituições de Ensino protocolaram requerimento de revisão de 1176 

registro, acompanhado da documentação destinada ao cumprimento do Artigo 21 da Resolução nº 1177 

1.070/2015, do Confea. Voto: Considerando que as Instituições de Ensino atenderam por completo 1178 

as determinações constantes da Resolução nº 1.070/2015, do Confea, especialmente quanto ao 1179 

encaminhamento dos documentos exigidos em seu artigo 21 e, diante da constatação da alteração 1180 

estatutária registradas em cartório, VOTO no sentido de que o Plenário do Crea-SC considere regular 1181 

o registro das Instituições de Ensino já aprovadas na Comissão do Terço e declare aptas a participar 1182 

do processo de renovação da composição do plenário do Crea-SC, para o ano de 2018, bem como o 1183 

encaminhamento deste processo de revisão de registro ao Confea, para homologação. 1184 

Florianópolis/SC, 12 de maio de 2017”. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 1185 

havendo, colocou em votação a revisão de registro das Instituições de Ensino acima mencionadas, 1186 

sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 66 votos favoráveis. Votaram a favor: JOSÉ ANTONIO 1187 

LATRÔNICO FILHO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, LUCILENE DE ABREU, KURT MORRIESEN 1188 

JUNIOR, THOMAZ LONDERO MOOJEN, OLIVIO JOSE SOCCOL, RAIMUNDO NONATO 1189 

GONÇALVES ROBERT, IVAN TADEU BALDISSERA, ANDRE LEANDRO RICHTER, JOÃO PAULO 1190 

SCHMALZ, DIEGO GADLER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, MARIO JORGE BACHA, ROBERTO 1191 

MATHIAS SUSIN, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, CELSO TERNES LEAL, DENIS ASSIS DA 1192 

SILVA, MARCIELI MACCARI, ALFREDO LANG SCULTETUS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 1193 

FILHO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ALESSANDRA KIELING, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 1194 

VIEIRA, TIAGO BORGA, JURANDIR JOSE DA SILVA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SERGIO 1195 

LUIZ MAZALLI, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, PAULO RUARO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 1196 

KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, MARCELO FIALKOSKI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 1197 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, MARCONI SALVATI, GLAUCIA GEBIEN, RICARDO 1198 

MANENTE MILANEZ, SERGIO LUIZ ZANELLA, RAFAEL PACHECO, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 1199 

DANIELLE OLIVEIRA DANIELEWSKI, LEO SARAIVA CALDAS, MARCELO VASCONCELOS DE 1200 

ARAUJO, MATHEUS MAZON FRAGA, FLAVIO WACHOLSKI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, 1201 

ROBERTO KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, JOÃO 1202 

BATISTA FLORES FILHO, EDELCIO PAULO BONATO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, GILSON 1203 

JOÃO DOS SANTOS, RODRIGO DEL OLMO SATO, JANETE FEIJÓ, ALFREDO HERBST NETO, 1204 

BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LAURI AMANDIO SCHORN, 1205 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, 1206 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, FERNANDO CESAR BAUER, JULIANDRO CASANOVA, JORGE 1207 

DOTTI CESA. Ato contínuo o conselheiro Miguel Angelo da Silva Mello apresentou relatório da 1208 

comissão referente a Revisão de Registro de Entidades de Classe: “Trata-se da revisão do registro 1209 

das Entidades de Classe denominadas ATASC, ASSEA, ACE, AREAVID, CEAJ, AEAGRO, 1210 

SEAGRO, ACEAG, AGROEC, ACEM, IBAPE, SENGE, ACEAMB, ADEAC, AECOM, AEAJO, 1211 

AENCIMOC, AGROCON, AEFSUL, ACEF, ACEST e AEAMVI conforme previsto na Resolução nº 1212 

1.070, de 2015, do Confea. As Entidades de Classe protocolaram requerimento de revisão de 1213 

registro, acompanhado da documentação destinada ao cumprimento do Artigo 21 da Resolução nº 1214 

1.070/2015, do Confea. Voto: Considerando que as Entidades de Classe atenderam por completo as 1215 

determinações constantes da Resolução nº 1.070/2015, do Confea, especialmente quanto ao 1216 

encaminhamento dos documentos exigidos em seu artigo 21 e, diante da constatação da alteração 1217 
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estatutária registradas em cartório, VOTO no sentido de que o Plenário do Crea-SC considere regular 1218 

o registro das Entidades de Classe já aprovadas na Comissão do Terço e declare aptas a participar 1219 

do processo de renovação da composição do plenário do Crea-SC, para o ano de 2018, bem como o 1220 

encaminhamento deste processo de revisão de registro ao Confea, para homologação. 1221 

Florianópolis/SC, 12 de maio de 2017”. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 1222 

havendo, colocou em votação a revisão de registro das Entidades de Classe acima mencionadas, 1223 

sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 68 votos favoráveis. Votaram a favor: GIORGIO 1224 

MURARA ALVES, CELSO TERNES LEAL, OLIVIO JOSE SOCCOL, IVAN TADEU BALDISSERA, 1225 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOÃO BATISTA FLORES 1226 

FILHO, MARCONI SALVATI, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, MATHEUS MAZON FRAGA, 1227 

ALESSANDRA KIELING, DENIS ASSIS DA SILVA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ADRIANO LUIZ 1228 

KUROVSKI, JOÃO PAULO SCHMALZ, ALFREDO LANG SCULTETUS, DIEGO GADLER, MARCIELI 1229 

MACCARI, SILVIO TIAGO CABRAL, KURT MORRIESEN JUNIOR, JURANDIR JOSE DA SILVA, 1230 

LEO SARAIVA CALDAS, MARCELO FIALKOSKI, ANDRE LEANDRO RICHTER, DANIELLE 1231 

OLIVEIRA DANIELEWSKI, PAULO RUARO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, LUCILENE DE ABREU, 1232 

MARIO JORGE BACHA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, EMERSON JOSE CORAZZA, 1233 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, JANETE FEIJÓ, TIAGO BORGA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 1234 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, RAFAEL PACHECO, 1235 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SERGIO LUIZ MAZALLI, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 1236 

SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, ROBERTO KRIEGER, NAHOR CARDOZO JUNIOR, CARLOS 1237 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, FABIANO PEIXOTO, LAURI AMANDIO SCHORN, RICARDO 1238 

MANENTE MILANEZ, FERNANDO CESAR BAUER, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, BRUNO 1239 

GAMBALONGA JUNIOR, THOMAZ LONDERO MOOJEN, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, LUIZ 1240 

CLÁUDIO FOSSATI, EDELCIO PAULO BONATO, SERGIO LUIZ ZANELLA, HECTOR SILVIO 1241 

HAVERROTH, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, SADY ZAGO, ELIOMAR MARCOS 1242 

CACHOEIRA, FLAVIO WACHOLSKI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCELO VASCONCELOS DE 1243 

ARAUJO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, GLAUCIA 1244 

GEBIEN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JORGE DOTTI CESA. O conselheiro 1245 

Miguel Angelo da Silva Mello informou que foi aprovada a revisão de 22 entidades de classe, sendo 1246 

que já estão aptas também a ASCEA e SEAI, que serão analisadas na próxima plenária. Informou as 1247 

entidades de classe que ainda estão com alguma pendência: AEAO, AEAJS, AJECI, AESC, AREA-1248 

TB, AEVC, AEANVI, ACEAATT, ACATEMI, AEAPLAN, AGESC, AREA-IT, SINTEC, ABEE-SC, 1249 

AEAVI, AEAAVRP, AEAAMAFRA, ACESA, CEAB e AEA. Demonstrou preocupação com as 1250 

entidades ABENC e ASSENAR, que não encaminharam nenhuma documentação até o momento, 1251 

destacando que em julho somos obrigados a aprovar tudo em plenária para encaminhamento ao 1252 

Confea, sendo que quem estiver renovando e não tiver a documentação em dia perderá a vaga. 1253 

Colocou-se à disposição para tirar dúvidas após a plenária em relação aos documentos faltantes 1254 

destas entidades de classe. Em relação às instituições de ensino, informou que está faltando: 1255 

UNESC, UDESC, UNC, CATÓLICA, SOCIESC, UNOESC, UNIVALI, UNISUL e FURB. Disse que 1256 

qualquer dúvida em relação às instituições de ensino poderá ser dirimida com a Eng. Civil Caroline 1257 

Burtet, Assessora de Relações Institucionais do Crea-SC. 7.3. OUTROS ASSUNTOS: 7.3.1. 1258 

Informes do Conselheiro Federal Evandro José Martins sobre a Resolução nº 1.090/2017, do 1259 

Confea, que dispõe sobre o cancelamento de registro profissional por má conduta pública, 1260 

escândalo ou crime infamante: O conselheiro federal, Evandro José Martins, cumprimentou a todos 1261 

e disse ser uma satisfação poder voltar a esta plenária, pedindo desculpas pelo horário que chegou, 1262 

mas se deu devido a motivos profissionais. Apresentou alguns itens que foram pautados na plenária 1263 

do Confea e que são importantes para toda a categoria profissional dos engenheiros. Informou que 1264 

foi aprovado o calendário eleitoral, tanto da Mútua quanto dos Creas e Confea. Disse que faz parte 1265 
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da CEF – Comissão Eleitoral Federal, como suplente, se colocando à disposição da CER-SC para o 1266 

que for preciso. Disse que foi aprovado o Chamamento Público, no valor de R$ 27 milhões, 1267 

destacando que não é o ideal, mas é preciso utilizar as ferramentas que possuímos atualmente. 1268 

Destacou que, apesar do chamamento ser bastante burocrático, ele funciona e é mais uma 1269 

oportunidade das entidades de classe terem acesso aos recursos. Disse que, em conversa interna 1270 

com alguns conselheiros federais e com o Presidente do Confea, verificaram que realmente vai ser 1271 

preciso modificar pontualmente a Lei 5.194 para trazer benefícios à nossa categoria, tais como a 1272 

federalização, que é o foco principal da ação parlamentar do Confea, e a questão das entidades de 1273 

classe, que é seu compromisso e do suplente Jackson Luiz Jarzynski, destacando que é preciso 1274 

trabalhar na lei e não com base em resoluções. Destacou que a CGU está em cima e não podemos 1275 

correr mais este risco, temos que ter segurança jurídica para evitar qualquer tipo de problema. 1276 

Informou que indicou o Adv. Claude Pasteur de Andrade Faria, Procurador-Chefe do Crea-SC, para 1277 

participar da Comissão Temática de Consolidação da Legislação do Sistema, da qual é coordenador, 1278 

que foi instalada nos dias 8 e 9 de maio. Disse que montaram cronograma e plano de trabalho das 1279 

atividades e desejou sucesso e agradeceu ao Adv. Claude Pasteur de Andrade Faria pela 1280 

disponibilidade. Disse que o tema principal dos seus informes nesta plenária é a Resolução 1.090, do 1281 

Confea, que trata sobre o cancelamento de registro profissional por má conduta pública, escândalo 1282 

ou crime infamante. Disse que esta resolução é a regulamentação do artigo 75 da Lei 5.194/66. 1283 

Destacou que não cabe à CONP – Comissão de Organização, Normas e Procedimentos, da qual é 1284 

coordenador, entrar no mérito desta questão, mas vai fazer um relato em razão de solicitação do 1285 

conselheiro José Antonio Latrônico Filho, que fez alguns questionamentos na última plenária a 1286 

respeito de alguns itens. Disse que a CONP chamou alguns assistentes e foi feita uma reunião entre 1287 

a CONP e a CEEP – Comissão de Ética e Exercício Profissional, justamente para que fossem 1288 

aparadas algumas arestas, de onde surgiu e foi aprovada a Resolução 1.090. Destacou que esta 1289 

matéria foi sugerida pela CEEP e ficou disponível em consulta pública de 24 de outubro a 22 de 1290 

dezembro de 2016 e, neste meio tempo, houve um relatório da CGU que justamente estava 1291 

cobrando do Confea e Creas alguns questionamentos a respeito do porquê os Creas não estão 1292 

tomando atitude nenhuma nos casos da Lava Jato, que envolvam a engenharia e engenheiros. Disse 1293 

que com as sugestões das Comissões de Ética, conselheiros e consulta pública, conseguiram chegar 1294 

num termo comum entre os conselheiros federais para fazer com que esta resolução tivesse 1295 

aplicabilidade. Destacou alguns itens da Resolução 1.090/2017: “(...) Art. 3º São enquadráveis como 1296 

má conduta ou escândalos passíveis de cancelamento do registro profissional, entre outros, os 1297 

seguintes atos e comportamentos: I - incidir em erro técnico grave por negligência, imperícia ou 1298 

imprudência, causando danos; II - manter no exercício da profissão conduta incompatível com a 1299 

honra, a dignidade e a boa imagem da profissão; III - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos 1300 

para o registro no Crea; IV - falsificar ou adulterar documento público emitido ou registrado pelo Crea 1301 

para obter vantagem indevida para si ou para outrem; V - usar das prerrogativas de cargo, emprego 1302 

ou função pública ou privada para obter vantagens indevidas para si ou para outrem; VI - ter sido 1303 

condenado por Tribunal de Contas ou pelo Poder Judiciário por prática de ato de improbidade 1304 

administrativa enquanto no exercício de emprego, cargo ou função pública ou privada, caso concorra 1305 

para o ilícito praticado por agente público ou, tendo conhecimento de sua origem ilícita, dele se 1306 

beneficie no exercício de atividades que exijam conhecimentos de engenharia, de agronomia, de 1307 

geologia, de geografia ou de meteorologia; e VII - ter sido penalizado com duas censuras públicas, 1308 

em processos transitados em julgado, nos últimos cinco anos. (...) DA INSTAURAÇÃO E 1309 

CONDUÇÃO DO PROCESSO. Art. 5º O processo será instaurado pelo Crea, a partir de denúncia ou 1310 

por iniciativa própria, e conduzido em caráter prioritário na forma estabelecida pela resolução 1311 

específica que trata do processo ético- disciplinar. § 1º Caberá à câmara especializada da 1312 

modalidade do denunciado, no caso de recebimento de denúncia, encaminhar o processo à 1313 
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Comissão de Ética Profissional, com a indicação expressa para que aquela comissão averigue a 1314 

ocorrência de infração ao art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966, ou ao Código Ética Profissional. § 2º O 1315 

Crea deverá instaurar processo de ofício quando constatados por qualquer meio à sua disposição, 1316 

inclusive a partir de notícias veiculadas em meios de comunicação idôneos, indícios de má conduta 1317 

pública, escândalo ou condenação por crime infamante (...)”. Destacou que esta resolução é uma 1318 

ferramenta a mais para que as comissões de ética possam enquadrar alguns fatos que estão 1319 

presenciando; pessoas que usam da engenharia para obter vantagem própria de maneira ilícita. Se 1320 

colocou à disposição para esclarecimentos no que puder contribuir. Destacou que a resolução não é 1321 

mérito da CONP, mas sim da CEEP. Disse que a CGU focou muito nisso e vai ser um auxílio a mais 1322 

para as comissões de ética, mas enfatizou que o formato atual do nosso sistema não vai resolver 1323 

muito enquanto não for mexida na nossa legislação para criar um tribunal de ética, autônomo e com 1324 

independência. Citou que em muitas vezes a denúncia chega na câmara da pessoa e há um pouco 1325 

de corporativismo e tendenciosidade, destacando que enquanto não tivermos comissão de ética 1326 

amparada pela lei não vamos obter o pleno das nossas punições, que deveríamos levar em resposta 1327 

à sociedade. Para finalizar, informou que o seu suplente, Jackson Luiz Jarzynski, está participando 1328 

do Encontro Preparatório ao Encontro das Águas, em Manaus/AM, e na próxima semana também 1329 

estará participando da reunião da CONP como representante de Santa Catarina, seguindo o 1330 

propósito de gestão compartilhada, fazendo revezamento entre titular e suplente. 7.3.2. 1331 

Apresentação da palestra padrão da Comissão de Acessibilidade sobre a Cartilha de 1332 

Acessibilidade: Este item foi retirado de pauta a pedido do Coordenador da Comissão de 1333 

Acessibilidade do Crea-SC, conselheiro Ederson Rogério Antonini, que teve que se retirar da plenária 1334 

às 19h16 em razão de compromisso de força maior. 7.3.3. Diversos: O conselheiro Ricardo Manente 1335 

Milanez pediu que constasse em ata a hora que o conselheiro Ederson Rogério Antonini pediu para 1336 

se retirar da plenária, para que os votos indevidos, que foram feitos sem a sua presença, sejam 1337 

retirados das votações para que não haja contestação das mesmas. Pediu que na próxima plenária 1338 

este problema seja sanado e que seja dada ciência aos conselheiros sobre o assunto. O conselheiro 1339 

Raimundo Nonato Gonçalves Robert cumprimentou a todos e pediu que o Presidente analisasse 1340 

sobre a criação do GT sobre SPDA, uma vez que as câmaras que ficaram para fazer o GT não têm 1341 

conhecimento a fundo do que é SPDA, que atualmente é somente PDA. Destacou que é uma Norma, 1342 

nº 5419, que saiu de 20 ou 30 páginas para mais de 200 páginas. Disse que ouviu um conselheiro 1343 

falando há pouco, sem demérito nenhum, que montou-se um GT para verificar para-raios, 1344 

enfatizando que PDA não é somente para-raio. Disse para olhar o que estamos fazendo aqui neste 1345 

Conselho. O conselheiro Nahor Cardozo Júnior cumprimentou a todos e pediu para que sua 1346 

manifestação seja constada em ata. Disse que, alertado pelo posicionamento da CGU, como 1347 

conselheiro é contrário a qualquer viagem internacional de conselheiros e/ou diretores do Crea, 1348 

porque não vê, nas finalidades da instituição, objetivo nestas viagens e, portanto, em caso de 1349 

condenação pela CGU, não será solidário ao ressarcimento. A conselheira Gláucia Gebien disse que 1350 

percebeu que na maioria dos dias que estão aqui reunidos, seja nas comissões ou plenária, o 1351 

pessoal que cuida dos carros no estacionamento vem aqui com informação de que determinado 1352 

carro está bloqueando a saída de outro carro. Disse que seria simples resolver esta situação fazendo 1353 

com que os conselheiros que viessem de carro fizessem um cadastro com a placa do seu carro e 1354 

telefone de contato, sendo que, desta forma, quando tivesse algum carro bloqueando seria só 1355 

consultar esta lista e mandar uma mensagem ao celular ou vir diretamente conversar com a pessoa, 1356 

não sendo necessário bater de porta em porta ou vir atrapalhar a plenária. 8. ENCERRAMENTO: 1357 

Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e trinta e dois minutos o Presidente declarou encerrada a 1358 

Sessão Plenária nº 854. Para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será 1359 

assinada e distribuída aos interessados, conforme previsto pelo regimento interno. 1360 
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